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INÍCIO: 18,30 HORAS 

ENCERRAMENTO: 21,30   HORAS 
 
No dia dezasseis de Maio de dois mil e dezassete, na sala de reuniões do edifício 
da Junta de Freguesia de Benavente, onde se encontrava pelas dezoito horas e 
trinta minutos a senhora Presidente da Junta de Freguesia, Ines Branco de Almeida 
Vieira Correia, reuniu a mesma estando presente os restantes membros do 
Executivo: 
 
Pedro Manuel Lagareiro Santos, Secretário 
Paula Cristina da Silva Craveiro Frieza, Tesoureira 
António Pereira Rodrigues Ramalho, Vogal 
Telmo Valentim Faria José, Vogal  
 
FALTAS: 
 

Pela senhora Presidente da Junta de Freguesia, Inês Branco de Almeida Vieira 
Correia, foi declarada aberta a reunião pelas dezoito horas e trinta minutos, com a 
seguinte ordem do dia, antecipadamente remetida a todos os membros, nos 
termos do artigo décimo oitavo do Código do Procedimento Administrativo. 
 
 

ORDEM DO DIA 
 
 

  ASSUNTO INTERESSADO 

1 Aprovação da ata da reunião 
anterior 

 

 CORRESPONDENCIA  

2 

Envio para conhecimento de 
relatórios das vistorias aos espaços 
de jogo e recreio, sob a gestão da 
Freguesia  

Câmara Municipal de Benavente 

3 

Envio de Proposta de minuta de 
contrato interadministrativo de 
delegação de competências na 
Junta de Freguesia de Benavente, 
para a realização da obra de 
grande reparação/requalificação do 
Parque Infantil, sito no Parque 25 
de Abril, em Benavente 

Câmara Municipal de Benavente 
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  ASSUNTO INTERESSADO 

4 

Envio de proposta de apoio 
financeiro para a obra de 
requalificação da rotunda no 
entroncamento da EN 118 com 
acesso à A10 na Freguesia de 
Benavente  

Câmara Municipal de Benavente 

 
PROCESSOS DE 
CONTRAORDENÇÃO – 
CANIDEOS 

 

5 

Processo de contraordenação nº 
04/2016 – Proposta de deliberação 
sobre a instrução do processo de 
contraordenação contra Patrícia 
Sofia da Graça Pinto e nomeação 
de instrutor  

Informação nº 35-Secretaria da Junta 
de Freguesia 

6 

Processo de Contraordenação nº 
05/2016 – Proposta de deliberação 
sobre a instrução do processo de 
contraordenação contra Maria Rosa 
Valenciana de Matos e nomeação 
de instrutor 

Informação nº 36 – Secretaria da 
Junta de Freguesia  

7 

Processo de Contraordenação nº 
06/2016 – Proposta de deliberação 
sobre a instrução do Processo de 
contraordenação  contra Manuel 
Fernando Ferreira Semedo de 
Abreu e nomeação de instrutor 

Informação nº 37 – Secretaria da 
Junta de Freguesia  

8 

Processo de contraordenação nº 
07/2016 – Proposta de deliberação 
sobre a instrução do processo de 
contraordenação contra Natalina 
Maria Simões da Silva Dimas e 
nomeação de instrutor 

Informação nº 38 – Secretaria da 
Junta de Freguesia 

9 

Processo de contraordenação nº 
08/2016- Proposta de deliberação 
sobre a instrução do processo de 
contraordenação contra Manuel 
António e nomeação de instrutor  

Informação nº 39 – Secretaria da 
Junta de Freguesia  

10 

Processo de contraordenação nº 
09/2016 – Proposta de deliberação 
sobre a instrução do processo de 
contraordenação contra Elza 

Informação nº 40 – Secretaria da 
Junta de Freguesia  
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  ASSUNTO INTERESSADO 

Correia Neves de Lemos Santos e 
nomeação de instrutor 

11 

Processo de contraordenação nº 
01/2017 – Proposta de deliberação 
sobre a instrução do processo de 
contraordenação contra Elza 
Correia Neves de Lemos Santos e 
nomeação de instrutor 

Informação nº 41 – Secretaria da 
Junta de Freguesia  

12 

Processo de contraordenação nº 
02/2017 – Proposta de deliberação 
sobre a instrução do processo de 
contraordenação contra Carlos 
Manuel Condeixa Fernandes e 
nomeação de instrutor 

Informação nº 42 – Secretaria da 
Junta de Freguesia  

 CEMITÉRIO  

13 

Apresentação de requerimento 
solicitando autorização para 
colocação de pedra mármore no 
coval nº 54 – zona R, sito no 
cemitério de Benavente 

Informação nº 43 -Secretaria da Junta 
de Freguesia 

14 

Apresentação de requerimento 
solicitando autorização para 
colocação de pedra mármore no 
coval nº 23 – zona R, sito no 
cemitério de Benavente 

Informação nº 44 -Secretaria da Junta 
de Freguesia 

15 

Apresentação de requerimento 
solicitando autorização para 
colocação de pedra mármore no 
coval nº 22 – zona R, sito no 
cemitério de Benavente 

Informação nº 45 -Secretaria da Junta 
de Freguesia 

 AJUSTE DIRECTO  

16 

Aquisição, montagem e transporte 
de mais dois outdoors 
promocionais da Freguesia. 
 

Informação nº 46 - Secretaria Junta 
de Freguesia  

 CONTABILIDADE 
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  ASSUNTO INTERESSADO 

17 

Apreciação e conhecimento, após 
aprovação da presidente da Junta, 
nos termos da alínea b) do nº 1 do 
artº 16º da Lei 75/2013, de 12/09, 
no âmbito de delegação de 
competências que lhe é conferida 
por deliberação do órgão executivo 
de 2017/01/10 – 5ª alteração 
orçamental, bem como  alteração 
ao GOP 4ª alteração PPI e 3ª 
alteração PPA do ano financeiro de 
2017 e 6ª alteração orçamental 
bem como  alteração ao GOP 5ª 
alteração PPI e 4ª alteração PPA do 
ano financeiro de 2017 

Informação nº 47 Tesoureira da Junta 
de Freguesia  

18 
Discussão e eventual aprovação da 
2ª revisão orçamental do ano 
financeiro de 2017 

Informação nº 48 – Tesoureira da 
Junta de Freguesia 

19 

Discussão e eventual aprovação da 
2ª Revisão ao GOP – Grandes 
Opções do Plano do ano financeiro 
de 2017  

Informação nº 49 – Tesoureira da 
Junta de Freguesia 

20 
Saldos Bancários das  Contas da 
Junta de Freguesia   Secretaria da Junta de Freguesia  

21 Resumo Diário de Tesouraria(SC-9) 
Pocal 

 Secretaria da Junta de Freguesia 

22 
Intervenção dos membros do 
Executivo 

 

23 
Aprovação de deliberações em          
minuta 

 

 Encerramento da reunião   

 
 
 
Secretariou a reunião o senhor Pedro Manuel Lagareiro dos Santos, Secretário da 
Junta de Freguesia de Benavente. 
 
 
 
PONTO 1 – APROVAÇÃO DA ACTA DA REUNIÃO ANTERIOR 
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Após a confirmação de que todos os membros da Junta de Freguesia tinham 
tomado conhecimento do conteúdo da acta da reunião anterior, oportunamente  
distribuída, foi lida e aprovada sem qualquer alteração  

 
 

CORRESPONDENCIA 
 

 
 
PONTO 2 – ENVIO PARA CONHECIMENTO DE RELATÓRIOS DAS VISTORIAS 
AOS ESPAÇOS DE JOGO E RECREIO, SOB A GESTÃO DA FREGUESIA 
Entidade: Câmara Municipal de Benavente 
Assunto: Envio para conhecimento de relatórios das vistorias aos espaços de jogo 
e recreio  

 
Em relação ao assunto supra citado, foi enviado oficio dirigido à Junta de Freguesia 
de Benavente que a seguir se descreve: 
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DISCUSSÃO/INTERVENÇÕES: Não se registaram intervenções 
.  
 
DELIBERAÇÃO: O executivo tomou conhecimento e deliberou enviar o relatório 
aos serviços operacionais. 
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PONTO 3 – ENVIO DE PROPOSTA DE MINUTA DE CONTRATO 
INTERADMINISTRATIVO DE DELEGAÇÃO DE COMPETENCIAS NA JUNTA DE 
FREGUESIA DE BENAVENTE, PARA A REALIZAÇÃO DA OBRA DE GRANDE 
REPARAÇÃO/REQUALIFICAÇÃO DO PARQUE 25 DE ABRIL, EM BENAVENTE 
Entidade: Câmara Municipal de Benavente 
Assunto: Envio de proposta de minuta de contrato interadministrativo de 
delegação de competências na Junta de Freguesia de Benavente para a realização 
da obra de grande reparação/requalificação do Parque 25 de Abril, sito no Parque 
25 de Abril, em Benavente 
 
Em relação ao assunto supra citado, foi enviado oficio dirigido à Junta de Freguesia 
de Benavente que a seguir se descreve: 
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DISCUSSÃO/INTERVENÇÕES: Não se registram intervenções. 
  
 
DELIBERAÇÃO: O executivo deliberou por unanimidade aprovar a minuta 
apresentada e autorizar a Presidente de Junta a assinar o referido contrato 
interadministrativo de delegação de competências na Junta de Freguesia de 
Benavente para a realização da obra de grande reparação/requalificação do Parque 
25 de Abril, sito no Parque 25 de Abril, em Benavente. 
 
 
 
PONTO 4 – ENVIO DE PROPOSTA APOIO FINANCEIRO PARA A OBRA DE 
REQUALIFICAÇÃO DA ROTUNDA NO ENTRONCAMENTO DA EN 118 COM 
ACESSO À A 10, NA FREGUESIA DE BENAVENTE 
Entidade: Câmara Municipal de Benavente 
Assunto: Envio de apoio financeiro para a obra de requalificação da rotunda no 
entroncamento da EN 118 com acesso à A10, na Freguesia de Benavente 

 
Em relação ao assunto supra citado, foi enviado oficio dirigido à Junta de Freguesia 
de Benavente que a seguir se descreve: 
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DISCUSSÕES/INTERVENÇÕES: Não se registaram intervenções. 
 
DELIBERAÇÃO: Deliberado por unanimidade aprovar a proposta de apoio 
financeiro para a obra de requalificação da rotunda no entroncamento da EN 118 
com acesso à A10, na Freguesia de Benavente 
 
 
 
 
 

PROCESSOS DE CONTRAORDENAÇÃO 
 
PONTO  5 - PROCESSO DE CONTRA ORDENAÇÃO Nº 04/2016 - PROPOSTA 
DE DELIBERAÇÃO SOBRE A INSTRUÇÃO DO PROCESSO DE 
CONTRAORDENAÇÃO CONTRA PATRICIA SOFIA DA GRAÇA PINTO E 
NOMEAÇÃO DE INSTRUTOR – Secretaria da Junta de Freguesia  
 

 
INFORMAÇÃO  Nº 35 DE 10/05/2017 

 

Entidade autuante: Guarda Nacional Republicana – Posto Territorial de Benavente    

Assunto: Falta de licença, posse e circulação de canídeos e falta de registo de 

canídeos  

 

1. Deu entrada neste Serviço, a 14 de Dezembro de 2016, com o registo de 

entrada nº 3436/2016 o auto de notícia por contraordenação com o registo 

de posto nº 411/2016, elaborado, a 29 de Novembro de 2016, pela Guarda 

Nacional Republicana – Posto Territorial de Benavente, doravante GNR de 

Benavente, o qual deu conhecimento da prática pela denunciada acima 

identificada de factos que consubstanciam contraordenações. 

2. Contraordenações estas que constam referenciadas com o nº 411/20 

relativamente à falta de vacinação antirrábica, com o nº 412/2016 por falta 

de licença de detenção, posse e circulação e por falta de registo, e 

finalmente com o nº 413/2016 por falta de identificação eletrónica-chip, 

todas relativamente a dois canídeos__ fls. 1 a 4. 

3. Posteriormente, deu entrada também neste serviço a 14 de Fevereiro de 

2017, com o nº de registo 473/17, o ofício nº 37/DSAVRLVT/2017, remetido 
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pela Direção de Serviços de Alimentação e Veterinária da Região de Lisboa e 

Vale do Tejo__ fls. 5 a 9. 

4. Ofício este onde foi comunicado que havia dado entrada naquela entidade 

um auto de notícia por contraordenação com o nº 412/2016, cujo processo 

era da competência da Junta de Freguesia de Benavente por se referir à 

falta de licença de detenção, posse, circulação e registo de canídeos. 

5. Motivo pelo qual foi anexado o auto de notícia por contraordenação com o 

registo do referido Posto da GNR (nº 412/2016) 

6. Contudo, já o auto de notícia pelas referidas contraordenações havia sido 

notificado, pela GNR de Benavente, conforme consta no ponto nº 1. 

7. Assim, no auto de notícia por contraordenação instaurado contra a 

denunciada Patrícia Sofia Pinto, a 29 de Novembro de 2016, consta que no 

referido dia, pelas 11h35, no Largo 25 de Abril em Benavente, no decurso 

da actividade de verificou-se a existência na rua dois canídeos. 

8. Canídeos estes que eram acompanhados pela sua proprietária /detentora 

Patrícia Sofia Pinto, e que após a aproximação dos militares da GNR de 

Benavente, foram recolhidos de imediato para a residência da mesma, sita 

no Largo 25 de Abril, nº 22, em Benavente. 

9. Face à apressada recolha pela denunciada não foram apuradas as 

características dos dois canídeos. 

10.Nesse seguimento, foi a denunciada __ Patrícia Sofia da Graça Pinto__ 

questionada se era a detentora dos dois canídeos, ao que respondeu 

afirmativamente. 

11.Em ato de fiscalização, foi transmitido pela denunciada de que se tratava de 

um macho e de uma fêmea, de raças indefinidas. 

12.Mais esclareceu a denunciada que os referidos animais não possuíam chip, 

vacinação antirrábica válida, licença e registo. 

13.Motivo pelo qual, foi a denunciada elucidada pela GNR de Benavente dos 

procedimentos a adotar para a detenção de canídeos, a qual demonstrou de 

imediato interesse em regularizar a situação__ facto que ainda não se 

verificou conforme fls. 10 
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14.Considerou a GNR de Benavente que a denunciada praticou diversas 

contraordenações conforme já referido supra, ou seja: 

- Contraordenação por falta de vacinação antirrábica com o registo nº 

411/2016;  

- Contraordenação por falta de identificação eletrónica – chip com o registo 

nº 413/2016; 

- Contraordenação por falta de licença de detenção, posse e circulação e por 

falta de registo com o registo nº 412/2016. 

15.Apenas algumas das identificadas contraordenações no auto de notícia são 

da competência da Junta de Freguesia, isto é, a contraordenação por falta 

de licença de detenção, posse e circulação de animais (Decreto Lei nº 

314/2003 de 17 de Dezembro, artigo 14º, nº 1 alínea a) , conjugado com o 

nº 1 do artigo 4º do Regulamento de Registo, Classificação e Licenciamento 

de Cães e Gatos , aprovado pela Portaria nº 421/2004 de 24 de Abril, 

doravante designado por RRCLCG)  e por falta de registo de animais 

(Decreto lei nº 314/2003 de 17 de Dezembro, artigo 14º, nº 2 alínea a)  

conjugado com o nº 1 do artigo 3º do RRCLCG)  

16.As demais contraordenações descritas no auto de notícia por 

contraordenação, nomeadamente a falta de vacinação antirrábica (Decreto 

Lei nº 314/2003 de 17 de dezembro, artigo 14º, nº 3 alínea a)) e a falta de 

identificação eletrónica-chip (Decreto Lei nº 313/2003 de 17 de Dezembro, 

artigo 3º, nº 1 conjugado com o artigo 6º, com referência ao artigo 12º ) 

são da competência de outros órgãos. 

17.Assim, e relativamente à falta de licença de detenção, posse e circulação de 

cães , constitui a mesma contraordenação  punível pelo Presidente da Junta 

de Freguesia da área da prática da infração com coima e sanção acessórias, 

de acordo com o nº1 alínea a) do artigo 14º e do artigo 15º do Decreto Lei 

314/2003 de 17 de Dezembro, conjugado com o nº1 do artigo 4º  do 

RRCLCG. 

18.A coima a aplicar situa-se entre o montante mínimo é de 25,00€ (vinte e 

cinco euros) e máximo de 3740,00€ (três mil setecentos e quarenta euros) 

ou 44890,0€ (quarenta e quatro mil oitocentos e noventa euros), consoante 
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o agente seja pessoa singular ou coletiva, salvo se sanção mais grave não 

lhe for aplicável por legislação especial, por animal, podendo, 

cumulativamente, ser ainda aplicadas sanções acessórias. 

19.No que respeita à falta de registo de canídeos, a contraordenação é também 

punível pelo Presidente da Junta de Freguesia da área da prática da 

infração, com coima e sanção acessória, de acordo com o nº2 do artigo 14º 

e do artigo 15º do Decreto Lei 314/2003 de 17 de Dezembro, conjugado 

com o nº1 do artigo 3º do RRCLCG. 

20.A coima aplicar situa-se entre o montante mínimo é de 50,00€ (cinquenta 

euros) e máximo de 3740,00€ (três mil setecentos e quarenta euros) ou 

44890,00€ (quarenta e quatro mil oitocentas e noventa euros), consoante o 

agente seja pessoa singular ou coletiva, por animal, salvo se sanção mais 

grave não lhe for aplicável por legislação especial, podendo, 

cumulativamente, ser ainda aplicadas sanções acessórias. 

21.Do Direito:  

-Decreto-Lei 313/2003 de 17 de Dezembro que aprova o sistema de 

identificação e registo de caninos e felinos; 

-Decreto-Lei nº 314/2013 de 17 de Dezembro, que aprova o Programa 

Nacional de luta e vigilância epidemiológica da raiva; 

-Regulamento de Registo, Classificação e Licenciamento de Cães e Gatos 

(RRCLCG) aprovado pela Portaria nº 421/2004 de 24 de Abril; 

 

a. Nos termos dos artigos 3º (Identificação) e 6º (Obrigatoriedade da 

identificação) do Decreto-Lei 313/2003 de 17 de Dezembro é 

consagrado que os cães e os gatos devem ser identificados por 

método eletrónico e o seu registo tem de ocorrer entre os 3 e os 6 

meses de idade. 

b. Situação que passou a ser obrigatório a partir de 1 de Julho de 2004 

para os cães perigosos ou potencialmente perigosos, cães utilizados 

para atos venatório e cães em exposição (artigo 6º, nº1 alíneas a) a 

c) ), e a partir de 1 de Julho 2008 para a todos os cães nascidos após 

essa data ( artigo 6º, nº2). 
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c. Por outro lado, é obrigação dos detentores dos referidos animais, de 

acordo com os artigos 11º, alínea a) e 12º, alínea b) do Decreto-Lei 

313/2003 de 17 de Dezembro, proceder ao registo dos mesmos na 

Junta de Freguesia da sua área da residência ou sede. 

d. A falta de licença de detenção, posse e circulação de cães e a falta de 

registo constituem contraordenações puníveis pelo Presidente da 

Junta de Freguesia da área da prática da infração, com coima e 

sanção acessória (artigo 14º e 15º Decreto-Lei nº 314/2013 de 17 de 

Dezembro, conjugados com os artigos 3º, nº1 e 4º, nº1 ambos do 

RRCLCG). 

e. Os factos ora descritos e constantes no auto de notícia são 

efetivamente suscetíveis de consubstanciar a prática das seguintes 

contraordenações:  

i. Contraordenações por falta de licença de detenção, posse e 

circulação de cães, previstas e punidas, com coima e sanção 

acessória (nº1 alínea a) do artigo 14º e do artigo 15º do 

Decreto Lei 314/2003 de 17 de Dezembro, conjugado com o 

nº1 do artigo 4º  do RRCLCG, cujo valor aplicar, por animal, 

situa-se entre o montante mínimo é de 25,00€ (vinte e cinco 

euros) e máximo de 3740,00€ (três mil setecentos e quarenta 

euros) ou 44890,0€ (quarenta e quatro mil oitocentos e 

noventa euros), consoante o agente seja pessoa singular ou 

coletiva, salvo se sanção mais grave não lhe for aplicável por 

legislação especial. 

ii. Contraordenações por falta de registo de cães, previstas e 

punidas, com coima e sanção acessória (nº2 do artigo 14º e do 

artigo 15º do Decreto Lei 314/2003 de 17 de Dezembro, 

conjugado com o nº1 do artigo 3º  do RRCLCG) , cujo valor 

aplicar, por animal, situa-se entre o montante mínimo é de 

50,00€ (cinquenta euros) e máximo de 3740,00€ (três mil 

setecentos e quarenta euros) ou 44890,00€ (quarenta e quatro 

mil oitocentas e noventa euros), consoante o agente seja 
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pessoa singular ou coletiva, por animal, salvo se sanção mais 

grave não lhe for aplicável por legislação especial.  

22.A Junta de Freguesia de Benavente é competente para determinar a 

instrução do processo de contraordenação de acordo com o nº 1 do artigo 

16º do Decreto-Lei nº 314/2013 de 17 de Dezembro. 

23.Compete ao Presidente da Junta de Freguesia, nos termos do artigo 18º, 

nº1 alínea p) do Decreto-Lei 75/2013 determinar a instrução dos processos 

de contraordenação e proceder à aplicação de coimas, com a faculdade de 

delegação em qualquer dos restantes membros da Junta de Freguesia. 

24.Conclusões / Proposta  

Face ao exposto propõe-se que a Junta de Freguesia de Benavente delibere 

sobre a instrução do processo de contraordenação com os fundamentos 

supra descritos, nomeando para tal um instrutor. 

 
 
À consideração superior 

 
A Assistente Técnica  

 
  

- Maria Augusta Ribeiro Martins Pedrosa  
 

 
 
 
 

DISCUSSÃO/INTERVENÇÕES: Não se registaram intervenções. 
 
DELIBERAÇÃO: O executivo deliberou por unanimidade homologar e aprovar a 
proposta constante na informação nº 35, a fim de se instruir o processo de 
contraordenação pelos factos constantes no auto de noticia e, consequentemente, 
nomear instrutor do referido processo a Drª Teresa David  

 
 
 
 
PONTO 6 - PROCESSO DE CONTRA ORDENAÇÃO Nº 05/2016 - PROPOSTA 
DE DELIBERAÇÃO SOBRE A INSTRUÇÃO DO PROCESSO DE 
CONTRAORDENAÇÃO CONTRA MARIA ROSA VALENCIANA DE MATOS E 
NOMEAÇÃO DE INSTRUTOR – Secretaria da Junta de Freguesia  
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INFORMAÇÃO  Nº 36 DE 10/05/2017 

 

Entidade autuante: Guarda Nacional Republicana – Posto Territorial de Benavente  

Assunto: Falta de licença, posse e circulação de canídeos e falta de registo de 

canídeos  

 

1. Deu entrada neste Serviço, a 14 de Dezembro de 2016, com o registo de 

entrada 3437/2016, o auto de notícia por contraordenação, elaborado pela 

Guarda Nacional Republicana – Posto Territorial de Benavente (doravante 

designada por GNR de Benavente), a 30 de Novembro de 2016, com o 

registo de Posto nº 410/2016__ fls. 1 a 7 

2. Auto este onde foram descritos que consubstanciam a prática de 

contraordenações por parte da denunciada Maria Rosa de Matos. 

3. Assim, no mencionado auto de notícia é referido que, no decurso da 

atividade de policiamento, no âmbito da proteção da natureza e do 

ambiente, realizado a 29 de Novembro de 2016, pelas 11h25, na Estrada 

Municipal E.M 515, Foros da Charneca, constatou-se a existência de três 

canídeos adultos, os quais se apurou serem propriedade da denunciada 

(conforme confirmado pela mesma). 

4. Canídeos estes que foram objeto de reportagem fotográfica (fls. 5 a 7) , a 

qual se encontra junta ao auto de notícia, e que ora se discriminam: 

- Um canídeo macho adulto, com dois anos, de nome “Ruben”, de cor preto; 

- Um canídeo adulto fêmea, com cerca de seis anos, de nome “ Carlota”, de 

cor preto; 

- Um canídeo fêmea, com cerca de dois anos, de cor cinzenta e castanha, de 

nome “Vaidosa”. 

5. Verificou-se posteriormente que os animais não possuíam chip, vacinação 

antirrábica, licença e registo. 

6. Motivo pelo qual, foi a denunciada elucidada dos procedimentos a adotar 

para a detenção de canídeos, a qual demonstrou de imediato interesse em 
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regularizar a situação__ o que efetivamente ocorreu a 9 de Janeiro de 2017, 

conforme listagem de registos por proprietário junto a fls. 8. 

7. Considerou, assim, a GNR de Benavente que a denunciada praticou diversas 

contraordenações nomeadamente por falta de vacinação antirrábica; falta de 

identificação eletrónica – chip; falta de licença de detenção, posse e 

circulação e falta de registo. 

8. Apenas algumas das identificadas contraordenações no auto de notícia são 

da competência da Junta de Freguesia, nomeadamente a falta de licença de 

detenção, posse e circulação de animais (Decreto Lei nº 314/2003 de 17 de 

Dezembro, artigo 14º, nº 1 alínea a) , conjugado com o nº 1 do artigo 4º do 

Regulamento de Registo, Classificação e Licenciamento de Cães e Gatos , 

aprovado pela Portaria nº 421/2004 de 24 de Abril, doravante designado por 

RRCLCG)  e a falta de registo de animais (Decreto lei nº 314/2003 de 17 de 

Dezembro, artigo 14º, nº 2 alínea a)  conjugado com o nº 1 do artigo 3º do 

RRCLCG)  

9. As demais contraordenações descritas no auto de notícia por 

contraordenação, nomeadamente a falta de vacinação antirrábica (Decreto 

Lei nº 314/2003 de 17 de dezembro, artigo 14º, nº 3 alínea a)) e a falta de 

identificação eletrónica-chip (Decreto Lei nº 313/2003 de 17 de Dezembro, 

artigo 3º, nº 1 conjugado com o artigo 6º, com referência ao artigo 12º ) 

são da competência de outros órgãos. 

10.A falta de licença de detenção, posse e circulação de cães constitui 

contraordenação punível pelo Presidente da Junta de Freguesia da área da 

prática da infração com coima e sanção acessórias, de acordo com o nº1 

alínea a) do artigo 14º e do artigo 15º do Decreto-lei 314/2003 de 17 de 

Dezembro, conjugado com o nº1 do artigo 4º do RRCLCG. 

11.A coima a aplicar situa-se entre o montante mínimo é de 25,00€ (vinte e 

cinco euros) e máximo de 3740,00€ (três mil setecentos e quarenta euros) 

ou 44890,0€ (quarenta e quatro mil oitocentos e noventa euros), consoante 

o agente seja pessoa singular ou coletiva, salvo se sanção mais grave não 

lhe for aplicável por legislação especial, por animal, podendo, 

cumulativamente, ser ainda aplicadas sanções acessórias. 
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12.No que respeita à contraordenação por falta de registo de cães, a mesma é 

também punível pelo Presidente da Junta de Freguesia da área da prática da 

infração, com coima e sanção acessória, de acordo com o nº2 do artigo 14º 

e do artigo 15º do Decreto Lei 314/2003 de 17 de Dezembro, conjugado 

com o nº1 do artigo 3º do RRCLCG. 

13.A coima aplicar situa-se entre o montante mínimo é de 50,00€ (cinquenta 

euros) e máximo de 3740,00€ (três mil setecentos e quarenta euros) ou 

44890,00€ (quarenta e quatro mil oitocentas e noventa euros), consoante o 

agente seja pessoa singular ou coletiva, por animal, salvo se sanção mais 

grave não lhe for aplicável por legislação especial, podendo, 

cumulativamente, ser ainda aplicadas sanções acessórias. 

14.Do Direito:  

-Decreto-Lei 313/2003 de 17 de Dezembro que aprova o sistema de 

identificação e registo de caninos e felinos; 

-Decreto-Lei nº 314/2013 de 17 de Dezembro, que aprova o Programa 

Nacional de luta e vigilância epidemiológica da raiva; 

-Regulamento de registo, classificação e licenciamento de cães e gatos 

(RRCLCG) aprovado pela Portaria nº 421/2004 de 24 de Abril; 

 

a. Nos termos dos artigos 3º (Identificação) e 6º (Obrigatoriedade da 

identificação) do Decreto-Lei 313/2003 de 17 de Dezembro é 

consagrado que os cães e os gatos devem ser identificados por 

método eletrónico e o seu registo tem de ocorrer entre os 3 e os 6 

meses de idade. 

b. Situação que passou a ser obrigatório a partir de 1 de Julho de 2004 

para os cães perigosos ou potencialmente perigosos, cães utilizados 

para atos venatório e cães em exposição (artigo 6º, nº1 alíneas a) a 

c) ), e a partir de 1 de Julho 2008 para a todos os cães nascidos após 

essa data ( artigo 6º, nº2). 

c. Por outro lado, é obrigação dos detentores dos referidos animais, de 

acordo com os artigos 11º, alínea a) e 12º, alínea b) do Decreto-Lei 
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313/2003 de 17 de Dezembro, proceder ao registo dos mesmos na 

Junta de Freguesia da sua área da residência ou sede. 

d. A falta de licença de detenção, posse e circulação de cães e a falta de 

registo constituem contraordenações puníveis pelo Presidente da 

Junta de Freguesia da área da prática da infração, com coima e 

sanção acessória (artigo 14º e 15º Decreto-Lei nº 314/2013 de 17 de 

Dezembro, conjugados com os artigos 3º, nº1 e 4º, nº1 ambos do 

RRCLCG). 

e. Os factos ora descritos e constantes no auto de notícia são 

efetivamente suscetíveis de consubstanciar a prática das seguintes 

contraordenações:  

I. Contraordenações por falta de licença de detenção, posse e 

circulação de cães, previstas e punidas, com coima e sanção 

acessória (nº1 alínea a) do artigo 14º e do artigo 15º do 

Decreto Lei 314/2003 de 17 de Dezembro, conjugado com o 

nº1 do artigo 4º  do RRCLCG, cujo valor aplicar, por animal, 

situa-se entre o montante mínimo é de 25,00€ (vinte e cinco 

euros) e máximo de 3740,00€ (três mil setecentos e quarenta 

euros) ou 44890,0€ (quarenta e quatro mil oitocentos e 

noventa euros), consoante o agente seja pessoa singular ou 

coletiva, salvo se sanção mais grave não lhe for aplicável por 

legislação especial. 

II. Contraordenações por falta de registo de cães, previstas e 

punidas, com coima e sanção acessória (nº2 do artigo 14º e do 

artigo 15º do Decreto Lei 314/2003 de 17 de Dezembro, 

conjugado com o nº1 do artigo 3º  do RRCLCG) cujo valor 

aplicar, por animal, situa-se entre o montante mínimo é de 

50,00€ (cinquenta euros) e máximo de 3740,00€ (três mil 

setecentos e quarenta euros) ou 44890,00€ (quarenta e quatro 

mil oitocentas e noventa euros), consoante o agente seja 

pessoa singular ou coletiva, por animal, salvo se sanção mais 

grave não lhe for aplicável por legislação especial.  
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15.A Junta de Freguesia de Benavente é competente para determinar a 

instrução do processo de contraordenação de acordo com o nº 1 do artigo 

16º do Decreto-Lei nº 314/2013 de 17 de Dezembro. 

16.Compete ao Presidente da Junta de Freguesia, nos termos do artigo 18º, 

nº1 alínea p) do Decreto-Lei 75/2013 determinar a instrução dos processos 

de contraordenação e proceder à aplicação de coimas, com a faculdade de 

delegação em qualquer dos restantes membros da Junta de Freguesia. 

17.Conclusões / Proposta  

Face ao exposto propõe-se que a Junta de Freguesia de Benavente delibere 

sobre a instrução do processo de contraordenação com os fundamentos 

supra descritos, nomeando para tal um instrutor. 

 
 
À consideração superior 

 
A Assistente Técnica  

 
 
  

- Maria Augusta Ribeiro Martins Pedrosa  
 

 
 

 
 
DISCUSSÃO/INTERVENÇÕES: Não se registaram intervenções. 
 
DELIBERAÇÃO: O executivo deliberou por unanimidade homologar e aprovar a 
proposta constante na informação nº 36, a fim de se instruir o processo de 
contraordenação pelos factos constantes no auto de noticia e, consequentemente, 
nomear instrutor do referido processo a Drª Teresa David  

 
 
 
 
 
 
 
 
PONTO 7 – PROCESSO DE CONTRA ORDENAÇÃO Nº 06/2016 - PROPOSTA 
DE DELIBERAÇÃO SOBRE A INSTRUÇÃO DO PROCESSO DE 
CONTRAORDENAÇÃO CONTRA MANUEL FERNANDO FERREIRA SEMEDO DE 
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ABREU E NOMEAÇÃO DE INSTRUTOR – Secretaria da Junta de Freguesia  
 

 
INFORMAÇÃO  Nº 37 DE 10/05/2017 

 

Entidade autuante: Guarda Nacional Republicana – Posto Territorial de Benavente  

Assunto: Falta de licença, posse e circulação de canídeos e falta de registo de 

canídeos  

 

1. Deu entrada nestes serviços, a 14 de Dezembro de 2016, com o registo de 

entrada nº 3439/2016, o auto de notícia por contraordenação elaborado, a 

29 de Novembro de 2016, pelas 14h47mn, pela Guarda Nacional 

Republicana – Posto Territorial de Benavente (doravante GNR de Benavente) 

com o registo do Posto nº 417/2016__ fls. 1 a 3. 

2. Auto este onde foram descritos que consubstanciam a prática de 

contraordenações, apuradas a 29 de Novembro de 2016, por parte do 

denunciado Manuel de Abreu, nomeadamente por falta de vacinação 

antirrábica de canídeos. 

3. Contraordenação esta da competência da Direção de Serviços de 

Alimentação e Veterinária da Região de Lisboa e Vale do Tejo. 

4. Mais deu entrada neste Serviço, a 16 de Janeiro de 2017, com o nº de 

registo 147/17, o oficio nº 14/DSAVRLVT/2017, remetido pela Direção de 

Serviços de Alimentação e Veterinária da Região de Lisboa e Vale do Tejo__ 

fls. 4 a 7. 

5. Oficio este onde foi comunicado que havia dado entrada naquela entidade 

um auto de noticia por contraordenação com o registo do Posto nº 

418/2016, instaurado contra Manuel Fernando Ferreira Semedo de Abreu, a 

29 de Novembro de 2016, e cujo processo era da competência da Junta de 

Freguesia de Benavente por se referir à falta de licença de detenção, posse, 

circulação e registo. 

6. Assim, no auto de notícia com o nº 418/2016, elaborado pela GNR de 

Benavente, a 29 de Novembro de 2016, pelas 19h50, consta que no decurso 

da atividade de policiamento, levada a cabo no dia 29 de Novembro de 
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2016, pelas 10h30, na Rua Vasco da Gama, em Benavente, constatou-se a 

existência de cinco canídeos adultos na habitação do denunciado __ Manuel 

Fernando Ferreira Semedo de Abreu. 

7. Canídeos estes que apurou-se serem propriedade do denunciado, conforme 

confirmado pelo mesmo. 

8. Os animais ora identificados foram objeto de reportagem fotográfica, a qual 

se encontra junta ao auto de notícia, e que se discriminam:   

- Um canídeo adulto, de raça indefinida, com oito anos de idade, de nome “ 

Golias”; 

- Um canídeo adulto, de raça indefinida, com dez anos de idade de nome 

“Borboleta”; 

- Um canídeo, de raça indefinida, com doze anos de idade de nome “ Leão”;  

- Um canídeo, de raça indefinida, com doze anos de idade de nome “Mini”;  

- Um canídeo, de raça indefinida, com sete anos de idade de nome “Tobias”. 

9. Verificou-se, posteriormente, que os animais não possuíam chip, vacinação 

antirrábica, licença de detenção, posse, circulação e registo. 

10.Motivo pelo qual, foi o denunciado elucidado dos procedimentos a adotar 

para a detenção de canídeos, o qual demonstrou de imediato interesse em 

regularizar a situação__ facto que ainda não aconteceu conforme fls. 8. 

11.Considerou, assim, a GNR de Benavente que o denunciado praticou diversas 

contraordenações, nomeadamente por falta de licença de detenção, posse e 

circulação e por falta de registo. 

12.A falta de licença de detenção, posse e circulação de cães constitui 

contraordenação punível pelo Presidente da Junta de Freguesia da área da 

prática da infração com coima e sanção acessórias, de acordo com o nº1 

alínea a) do artigo 14º e do artigo 15º do Decreto Lei 314/2003 de 17 de 

Dezembro, conjugado com o nº1 do artigo 4º do RRCLCG. 

13.A coima a aplicar situa-se entre o montante mínimo é de 25,00€ (vinte e 

cinco euros) e máximo de 3740,00€ (três mil setecentos e quarenta euros) 

ou 44890,0€ (quarenta e quatro mil oitocentos e noventa euros), consoante 

o agente seja pessoa singular ou coletiva, salvo se sanção mais grave não 
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lhe for aplicável por legislação especial, por animal, podendo, 

cumulativamente, ser ainda aplicadas sanções acessórias. 

14.No que respeita à contraordenação por falta de registo de cães, a mesma 

também é punível pelo Presidente da Junta de Freguesia da área da prática 

da infração, com coima e sanção acessória, de acordo com o nº2 do artigo 

14º e do artigo 15º do Decreto Lei 314/2003 de 17 de Dezembro, conjugado 

com o nº1 do artigo 3º  do RRCLCG. 

15.A coima aplicar situa-se entre o montante mínimo é de 50,00€ (cinquenta 

euros) e máximo de 3740,00€ (três mil setecentos e quarenta euros) ou 

44890,00€ (quarenta e quatro mil oitocentas e noventa euros), consoante o 

agente seja pessoa singular ou coletiva, por animal, salvo se sanção mais 

grave não lhe for aplicável por legislação especial, podendo, 

cumulativamente, ser ainda aplicadas sanções acessórias. 

16.Do Direito:  

-Decreto-Lei 313/2003 de 17 de Dezembro que aprova o sistema de 

identificação e registo de caninos e felinos; 

-Decreto-Lei nº 314/2013 de 17 de Dezembro, que aprova o Programa 

Nacional de luta e vigilância epidemiológica da raiva; 

- Regulamento de Registo, Classificação e Licenciamento de Cães e Gatos 

(RRCLCG) aprovado pela Portaria nº 421/2004 de 24 de Abril; 

 

a. Nos termos dos artigos 3º (Identificação) e 6º (Obrigatoriedade da 

identificação) do Decreto-Lei 313/2003 de 17 de Dezembro é 

consagrado que os cães e os gatos devem ser identificados por 

método eletrónico e o seu registo tem de ocorrer entre os 3 e os 6 

meses de idade. 

b. Situação que passou a ser obrigatório a partir de 1 de Julho de 2004 

para os cães perigosos ou potencialmente perigosos, cães utilizados 

para atos venatório e cães em exposição (artigo 6º, nº1 alíneas a) a 

c) ), e a partir de 1 de Julho 2008 para a todos os cães nascidos após 

essa data ( artigo 6º, nº2). 
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c. Por outro lado, é obrigação dos detentores dos referidos animais, de 

acordo com os artigos 11º, alínea a) e 12º, alínea b) do Decreto-Lei 

313/2003 de 17 de Dezembro, proceder ao registo dos mesmos na 

Junta de Freguesia da sua área da residência ou sede. 

d. A falta de licença de detenção, posse e circulação de cães e a falta de 

registo constituem contraordenações puníveis pelo Presidente da 

Junta de Freguesia da área da prática da infração, com coima e 

sanção acessória (artigo 14º e 15º Decreto-Lei nº 314/2013 de 17 de 

Dezembro, conjugados com os artigos 3º, nº1 e 4º, nº1 ambos do 

RRCLCG). 

e. Os factos ora descritos e constantes no auto de notícia são 

efetivamente suscetíveis de consubstanciar a prática das seguintes 

contraordenações:  

I. Contraordenações por falta de licença de detenção, posse e 

circulação de cães, previstas e punidas, com coima e sanção 

acessória (nº1 alínea a) do artigo 14º e do artigo 15º do 

Decreto Lei 314/2003 de 17 de Dezembro, conjugado com o 

nº1 do artigo 4º  do RRCLCG, cujo valor aplicar, por animal, 

situa-se entre o montante mínimo é de 25,00€ (vinte e cinco 

euros) e máximo de 3740,00€ (três mil setecentos e quarenta 

euros) ou 44890,0€ (quarenta e quatro mil oitocentos e 

noventa euros), consoante o agente seja pessoa singular ou 

coletiva, salvo se sanção mais grave não lhe for aplicável por 

legislação especial. 

II. Contraordenações por falta de registo de cães, previstas e 

punidas, com coima e sanção acessória (nº2 do artigo 14º e do 

artigo 15º do Decreto Lei 314/2003 de 17 de Dezembro, 

conjugado com o nº1 do artigo 3º do RRCLCG), cujo valor 

aplicar, por animal, situa-se entre o montante mínimo é de 

50,00€ (cinquenta euros) e máximo de 3740,00€ (três mil 

setecentos e quarenta euros) ou 44890,00€ (quarenta e quatro 

mil oitocentas e noventa euros), consoante o agente seja 
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pessoa singular ou coletiva, por animal, salvo se sanção mais 

grave não lhe for aplicável por legislação especial.  

17.A Junta de Freguesia de Benavente é competente para determinar a 

instrução do processo de contraordenação de acordo com o nº 1 do artigo 

16º do Decreto-Lei nº 314/2013 de 17 de Dezembro. 

18.Compete ao Presidente da Junta de Freguesia, nos termos do artigo 18º, 

nº1 alínea p) do Decreto-Lei 75/2013 determinar a instrução dos processos 

de contraordenação e proceder à aplicação de coimas, com a faculdade de 

delegação em qualquer dos restantes membros da Junta de Freguesia. 

19.Conclusões / Proposta  

Face ao exposto propõe-se que a Junta de Freguesia de Benavente delibere 

sobre a instrução do processo de contraordenação com os fundamentos 

supra descritos, nomeando para tal um instrutor. 

 
 
À consideração superior 

 
A Assistente Técnica  

 
 
  

- Maria Augusta Ribeiro Martins Pedrosa  
 

 
 
 

DISCUSSÃO/INTERVENÇÕES: Não se registaram intervenções. 
 
DELIBERAÇÃO: O executivo deliberou por unanimidade homologar e aprovar a 
proposta constante na informação nº 37, a fim de se instruir o processo de 
contraordenação pelos factos constantes no auto de notícia e, consequentemente, 
nomear instrutor do referido processo a Drª Teresa David  
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PONTO 8 - PROCESSO DE CONTRA ORDENAÇÃO Nº 07/2016 - PROPOSTA 
DE DELIBERAÇÃO SOBRE A INSTRUÇÃO DO PROCESSO DE 
CONTRAORDENAÇÃO CONTRA NATALINA MARIA SIMÕES DA SILVA DIMAS 
E NOMEAÇÃO DE INSTRUTOR – Secretaria da Junta de Freguesia  
 

 
INFORMAÇÃO Nº 38 DE 10/05/2017 

 

Entidade autuante: Guarda Nacional Republicana – Posto Territorial de Marinhais 

Assunto: Falta de licença, posse e circulação de canídeos e falta de registo de 

canídeos  

 

1. Deu entrada neste Serviço, a 14 de Dezembro de 2016, com o registo de 

entrada nº 3440/2016 o auto de notícia por contraordenação, elaborado a 4 

de Dezembro de 2016, pela Guarda Nacional Republicana – Posto Territorial 

de Marinhais (doravante designada apenas por GNR de Marinhais) com o nº 

441/2016 __ fls. 1 a 3. 

2. Auto este onde foram descritos factos que consubstanciam a prática de 

contraordenações por parte da denunciada Natalina Dimas. 

3. Assim, no mencionado auto de notícia é referido que, no decurso da 

atividade de policiamento, realizada a 29 de Novembro de 2016, pelas 

10h29, na Rua Vasco da Gama,nº17 em Benavente, verificou-se a existência 

de dois canídeos na habitação da denunciada. 

4. Nesse seguimento, foi a mesma questionada pelo participante sobre quem 

era o proprietário/detentor de todos os animais, tendo a mesma respondido 

que era a própria.  

5. Apurou-se a existência dos seguintes canídeos: 

- Um canídeo macho, de raça “Pincher”, de cor preto, porte pequeno, com 

cerca de dez anos de idade; 

- Um canídeo macho, cruzado de “ Husky”, de cor branco com manchas 

cinzentas, de porte médio, com cerca de seis anos de idade. 
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6. Verificou-se, posteriormente, no decurso do ato de fiscalização realizado aos 

animais, que os mesmos não se encontravam devidamente documentados ( 

CHIP, vacinação antirrábica, licença e registo). 

7. Motivo pelo qual, foi a denunciada elucidada dos procedimentos a adotar 

para a detenção de canídeos, a qual demonstrou de imediato interesse em 

regularizar a situação __o que ocorreu a 14.12.2016 e a 11.01.2017, 

conforme fls. 4 e 5. 

8. Considerou, assim, a GNR de Marinhais que a denunciada praticou 

contraordenações por falta de registo dos canídeos identificados, 

nomeadamente a prevista no artigo 14º, nº2 do Decreto Lei nº 314/2003 de 

17 de Dezembro, conjugado do o artigo 3º, nº1 do Regulamento de Registo, 

Classificação e Licenciamento de Cães e Gatos, aprovado pela Portaria nº 

421/2004 de 24 de Abril, doravante designado por RRCLCG. 

9. Para além desta contraordenação, encontram-se elencados no auto de 

notícia factos suscetíveis de consubstanciarem também a prática de uma 

outra contraordenação, mas esta por falta de licença de detenção, posse e 

circulação de canídeos. 

10.Contraordenação esta última prevista no nº1 alínea a) do artigo 14º 

conjugado com o nº1 do artigo 4º do RRCLCG. 

11.Ambas as contraordenações são puníveis pelo Presidente da Junta de 

Freguesia da área da prática da infração com coima e sanção acessórias 

(artigo 14º e 15º do Decreto Lei nº 314/2003 de 17 de Dezembro).  

12.A coima a aplicar pela falta de licença de detenção, posse circulação de cães 

situa-se entre o montante mínimo é de 25,00€ (vinte e cinco euros) e 

máximo de 3740,00€ (três mil setecentos e quarenta euros) ou 44890,0€ 

(quarenta e quatro mil oitocentos e noventa euros), consoante o agente seja 

pessoa singular ou coletiva, salvo se sanção mais grave não lhe for aplicável 

por legislação especial, por animal, podendo, cumulativamente, ser ainda 

aplicadas sanções acessórias. 

13.No que respeita à contraordenação por falta de registo de cães, a mesma é 

também com coima e sanção acessória, de acordo com o nº2 do artigo 14º 
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e do artigo 15º do Decreto  Lei 314/2003 de 17 de Dezembro, conjugado 

com o nº1 do artigo 3º do RRCLCG. 

14.A coima esta que situa-se entre o montante mínimo é de 50,00€ (cinquenta 

euros) e máximo de 3740,00€ (três mil setecentos e quarenta euros) ou 

44890,00€ (quarenta e quatro mil oitocentas e noventa euros), consoante o 

agente seja pessoa singular ou coletiva, por animal, salvo se sanção mais 

grave não lhe for aplicável por legislação especial, podendo, 

cumulativamente, ser ainda aplicadas sanções acessórias. 

15.Do Direito:  

-Decreto-Lei 313/2003 de 17 de Dezembro que aprova o sistema de 

identificação e registo de caninos e felinos; 

-Decreto-Lei nº 314/2013 de 17 de Dezembro, que aprova o Programa 

Nacional de luta e vigilância epidemiológica da raiva; 

- Regulamento de Registo, Classificação e Licenciamento de Cães e Gatos 

(RRCLCG) aprovado pela Portaria nº 421/2004 de 24 de Abril; 

 

a. Nos termos dos artigos 3º (Identificação) e 6º (Obrigatoriedade da 

identificação) do Decreto-Lei 313/2003 de 17 de Dezembro é 

consagrado que os cães e os gatos devem ser identificados por 

método eletrónico e o seu registo tem de ocorrer entre os 3 e os 6 

meses de idade. 

b. Situação que passou a ser obrigatório a partir de 1 de Julho de 2004 

para os cães perigosos ou potencialmente perigosos, cães utilizados 

para atos venatório e cães em exposição (artigo 6º, nº1 alíneas a) a 

c) ), e a partir de 1 de Julho 2008 para a todos os cães nascidos após 

essa data ( artigo 6º, nº2). 

c. Por outro lado, é obrigação dos detentores dos referidos animais, de 

acordo com os artigos 11º, alínea a) e 12º, alínea b) do Decreto-Lei 

313/2003 de 17 de Dezembro, proceder ao registo dos mesmos na 

Junta de Freguesia da sua área da residência ou sede. 

d. A falta de licença de detenção, posse e circulação de cães e a falta de 

registo constituem contraordenações puníveis pelo Presidente da 
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Junta de Freguesia da área da prática da infração, com coima e 

sanção acessória (artigo 14º e 15º Decreto-Lei nº 314/2013 de 17 de 

Dezembro, conjugados com os artigos 3º, nº1 e 4º, nº1 ambos do 

RRCLCG). 

e. Os factos ora descritos e constantes no auto de notícia são 

efetivamente suscetíveis de consubstanciar a prática das seguintes 

contraordenações:  

I. Contraordenações por falta de licença de detenção, posse e 

circulação de cães, previstas e punidas, com coima e sanção 

acessória (nº1 alínea a) do artigo 14º e do artigo 15º do 

Decreto Lei 314/2003 de 17 de Dezembro, conjugado com o 

nº1 do artigo 4º  do RRCLCG, cujo valor aplicar, por animal, 

situa-se entre o montante mínimo é de 25,00€ (vinte e cinco 

euros) e máximo de 3740,00€ (três mil setecentos e quarenta 

euros) ou 44890,0€ (quarenta e quatro mil oitocentos e 

noventa euros), consoante o agente seja pessoa singular ou 

coletiva, salvo se sanção mais grave não lhe for aplicável por 

legislação especial. 

II. Contraordenações por falta de registo de cães, previstas e 

punidas, com coima e sanção acessória (nº2 do artigo 14º e do 

artigo 15º do Decreto Lei 314/2003 de 17 de Dezembro, 

conjugado com o nº1 do artigo 3º  do RRCLCG) ,cujo valor 

aplicar, por animal, situa-se entre o montante mínimo é de 

50,00€ (cinquenta euros) e máximo de 3740,00€ (três mil 

setecentos e quarenta euros) ou 44890,00€ (quarenta e quatro 

mil oitocentas e noventa euros), consoante o agente seja 

pessoa singular ou coletiva, por animal, salvo se sanção mais 

grave não lhe for aplicável por legislação especial.  

16.A Junta de Freguesia de Benavente é competente para determinar a 

instrução do processo de contraordenação de acordo com o nº 1 do artigo 

16º do Decreto-Lei nº 314/2013 de 17 de Dezembro. 
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17.Compete ao Presidente da Junta de Freguesia, nos termos do artigo 18º, 

nº1 alínea p) do Decreto-Lei 75/2013 determinar a instrução dos processos 

de contraordenação e proceder à aplicação de coimas, com a faculdade de 

delegação em qualquer dos restantes membros da Junta de Freguesia. 

18.Conclusões / Proposta  

Face ao exposto propõe-se que a Junta de Freguesia de Benavente delibere 

sobre a instrução do processo de contraordenação com os fundamentos 

supra descritos, nomeando para tal um instrutor. 

 
 
À consideração superior 

 
A Assistente Técnica  

 
 
  

- Maria Augusta Ribeiro Martins Pedrosa  
 

 
 
 

DISCUSSÃO/INTERVENÇÕES: Não se registaram intervenções. 
 
DELIBERAÇÃO: O executivo deliberou por unanimidade homologar e aprovar a 
proposta constante na informação nº 38, a fim de se instruir o processo de 
contraordenação pelos factos constantes no auto de notícia e, consequentemente, 
nomear instrutor do referido processo a Drª Teresa David  

 
 
 

 
 
 
 

PONTO 9 - PROCESSO DE CONTRA ORDENAÇÃO Nº 08/2016 - PROPOSTA 
DE DELIBERAÇÃO SOBRE A INSTRUÇÃO DO PROCESSO DE 
CONTRAORDENAÇÃO CONTRA MANUEL ANTÓNIO E NOMEAÇÃO DE 
INSTRUTOR – Secretaria da Junta de Freguesia  
 

 
INFORMAÇÃO Nº 39 DE 10/05/2017 
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Entidade autuante: Guarda Nacional Republicana – Posto Territorial de Coruche 

Assunto: Falta de licença, posse e circulação de canídeos e falta de registo de 

canídeos  

 

1. Deu entrada neste Serviço, a 15 de Dezembro de 2016, com o registo de 

entrada nº 3456/2016 o auto de notícia por contraordenação elaborado, a 

29 de Novembro de 2016, pela Guarda Nacional Republicana – Posto 

Territorial de Coruche (doravante designada apenas por GNR de Coruche), 

com o nº 78/2016__ fls. 1 a 6. 

2. Auto este onde foram descritos factos que consubstanciam a prática de 

contraordenações por parte do denunciado Manuel António. 

3. Assim, no mencionado auto de notícia é referido que, no decurso da 

atividade de policiamento, realizada a 29 de Novembro de 2016, pelas 

11h45, na Estrada Municipal 515, Curva da Cristiana, nº26, Foros da 

Charneca – Benavente, verificou-se a existência de dois canídeos adultos na 

habitação do denunciado. 

4. Canídeos estes que apurou-se serem propriedade do denunciado, conforme 

confirmado pelo mesmo. 

5. Os animais foram objeto de reportagem fotográfica ( fls. 5 e 6) , a qual se 

encontra junta ao auto de notícia, os quais se discriminam:  

- Um canídeo macho, de raça perdigueiro, de nome “ Perdigueiro” , com 

cerca de um ano e meio de idade, de cor castanho e branco  

- Um canídeo macho, de raça indefinida, de nome “ Bolinhas” , com cerca de 

três anos, de cor castanho. 

6. Em ato de fiscalização realizada aos animais verificou-se que os mesmos 

não possuíam qualquer documentação (chip, vacinação antirrábica, licença e 

registo) 

7. Motivo pelo qual, foi o denunciado elucidado dos procedimentos a adotar 

para a detenção de canídeos, a qual demonstrou de imediato interesse em 

regularizar a situação__ o que ocorreu a 31.03.2017, conforme fls. 9. 

8. Considerou, assim, a GNR de Coruche que o denunciado praticou 

contraordenações por falta de registo dos canídeos identificados, 
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nomeadamente a prevista no artigo 14º, nº2 do Decreto Lei nº 314/2003 de 

17 de Dezembro, conjugado do o artigo 3º, nº1 do Regulamento de Registo, 

Classificação e Licenciamento de Cães e Gatos, aprovado pela Portaria nº 

421/2004 de 24 de Abril, doravante designado por RRCLCG. 

9. Para além desta contraordenação, entendeu a GNR de Coruche que foram 

praticadas contraordenações por falta de licença de detenção, posse e 

circulação. 

10.Contraordenação esta última prevista no nº1 alínea a) do artigo 14º 

conjugado com o nº1 do artigo 4º do RRCLCG. 

11.Ambas as contraordenações são puníveis pelo Presidente da Junta de 

Freguesia da área da prática da infração com coima e sanção acessórias 

(artigo 14º e 15º do Decreto Lei nº 314/2003 de 17 de Dezembro).  

12.A coima a aplicar relativamente à falta de licença de detenção, posse 

circulação de cães situa-se entre o montante mínimo é de 25,00€ (vinte e 

cinco euros) e máximo de 3740,00€ (três mil setecentos e quarenta euros) 

ou 44890,0€ (quarenta e quatro mil oitocentos e noventa euros), consoante 

o agente seja pessoa singular ou coletiva, salvo se sanção mais grave não 

lhe for aplicável por legislação especial, por animal, podendo, 

cumulativamente, ser ainda aplicadas sanções acessórias. 

13.No que respeita à contraordenação por falta de registo de cães, a mesma é 

também com coima e sanção acessória, de acordo com o nº2 do artigo 14º 

e do artigo 15º do Decreto  Lei 314/2003 de 17 de Dezembro, conjugado 

com o nº1 do artigo 3º do RRCLCG. 

14.A coima esta que situa-se entre o montante mínimo é de 50,00€ (cinquenta 

euros) e máximo de 3740,00€ (três mil setecentos e quarenta euros) ou 

44890,00€ (quarenta e quatro mil oitocentas e noventa euros), consoante o 

agente seja pessoa singular ou coletiva, por animal, salvo se sanção mais 

grave não lhe for aplicável por legislação especial, podendo, 

cumulativamente, ser ainda aplicadas sanções acessórias. 

15.Do Direito:  

-Decreto-Lei 313/2003 de 17 de Dezembro que aprova o sistema de 

identificação e registo de caninos e felinos; 
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-Decreto-Lei nº 314/2013 de 17 de Dezembro, que aprova o Programa 

Nacional de luta e vigilância epidemiológica da raiva; 

- Regulamento de Registo, Classificação e Licenciamento de Cães e Gatos 

(RRCLCG) aprovado pela Portaria nº 421/2004 de 24 de Abril; 

 

a. Nos termos dos artigos 3º (Identificação) e 6º (Obrigatoriedade da 

identificação) do Decreto-Lei 313/2003 de 17 de Dezembro é 

consagrado que os cães e os gatos devem ser identificados por 

método eletrónico e o seu registo tem de ocorrer entre os 3 e os 6 

meses de idade. 

b. Situação que passou a ser obrigatório a partir de 1 de Julho de 2004 

para os cães perigosos ou potencialmente perigosos, cães utilizados 

para atos venatório e cães em exposição (artigo 6º, nº1 alíneas a) a 

c) ), e a partir de 1 de Julho 2008 para a todos os cães nascidos após 

essa data ( artigo 6º, nº2). 

c. Por outro lado, é obrigação dos detentores dos referidos animais ,de 

acordo com os artigos 11º, alínea a) e 12º, alínea b) do Decreto-Lei 

313/2003 de 17 de Dezembro, proceder ao registo dos mesmos na 

Junta de Freguesia da sua área da residência ou sede. 

d. A falta de licença de detenção, posse e circulação de cães e a falta de 

registo constituem contraordenações puníveis pelo Presidente da 

Junta de Freguesia da área da prática da infração, com coima e 

sanção acessória (artigo 14º e 15º Decreto-Lei nº 314/2013 de 17 de 

Dezembro, conjugados com os artigos 3º, nº1 e 4º, nº1 ambos do 

RRCLCG). 

e. Os factos ora descritos e constantes no auto de notícia são 

efetivamente suscetíveis de consubstanciar a prática das seguintes 

contraordenações:  

I. Contraordenações por falta de licença de detenção, posse e 

circulação de cães, previstas e punidas, com coima e sanção 

acessória (nº1 alínea a) do artigo 14º e do artigo 15º do 

Decreto Lei 314/2003 de 17 de Dezembro, conjugado com o 
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nº1 do artigo 4º do RRCLCG, cujo valor aplicar, por animal, 

situa-se entre o montante mínimo é de 25,00€ (vinte e cinco 

euros) e máximo de 3740,00€ (três mil setecentos e quarenta 

euros) ou 44890,0€ (quarenta e quatro mil oitocentos e 

noventa euros), consoante o agente seja pessoa singular ou 

coletiva, salvo se sanção mais grave não lhe for aplicável por 

legislação especial. 

II. Contraordenações por falta de registo de cães, previstas e 

punidas, com coima e sanção acessória (nº2 do artigo 14º e do 

artigo 15º do Decreto Lei 314/2003 de 17 de Dezembro, 

conjugado com o nº1 do artigo 3º do RRCLCG) cujo valor 

aplicar, por animal, situa-se entre o montante mínimo é de 

50,00€ (cinquenta euros) e máximo de 3740,00€ (três mil 

setecentos e quarenta euros) ou 44890,00€ (quarenta e quatro 

mil oitocentas e noventa euros), consoante o agente seja 

pessoa singular ou coletiva, por animal, salvo se sanção mais 

grave não lhe for aplicável por legislação especial.  

16.A Junta de Freguesia de Benavente é competente para determinar a 

instrução do processo de contraordenação de acordo com o nº 1 do artigo 

16º do Decreto-Lei nº 314/2013 de 17 de Dezembro. 

17.Compete ao Presidente da Junta de Freguesia, nos termos do artigo 18º, 

nº1 alínea p) do Decreto-Lei 75/2013 determinar a instrução dos processos 

de contraordenação e proceder à aplicação de coimas, com a faculdade de 

delegação em qualquer dos restantes membros da Junta de Freguesia. 

18.Conclusões / Proposta  

Face ao exposto propõe-se que a Junta de Freguesia de Benavente delibere 

sobre a instrução do processo de contraordenação com os fundamentos 

supra descritos, nomeando para tal um instrutor. 

 
À consideração superior 
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A Assistente Técnica  
 

- Maria Augusta Ribeiro Martins Pedrosa  
 

 
 

 
DISCUSSÃO/INTERVENÇÕES: Não se registaram intervenções. 
 
DELIBERAÇÃO: O executivo deliberou por unanimidade homologar e aprovar a 
proposta constante na informação nº 39, a fim de se instruir o processo de 
contraordenação pelos factos constantes no auto de notícia e, consequentemente, 
nomear instrutor do referido processo a Drª Teresa David  

 
. 

 
 

PONTO 10 - PROCESSO DE CONTRA ORDENAÇÃO Nº 09/2016 - PROPOSTA 
DE DELIBERAÇÃO SOBRE A INSTRUÇÃO DO PROCESSO DE 
CONTRAORDENAÇÃO CONTRA JOAQUIM ANTÓNIO ABREU E NOMEAÇÃO DE 
INSTRUTOR – Secretaria da Junta de Freguesia  
 

 
INFORMAÇÃO Nº 40 DE 10/05/2017 

 

Entidade autuante: Guarda Nacional Republicana – Posto Territorial de Samora 

Correia 

Assunto: Falta de licença, posse e circulação de canídeos e falta de registo 

 

1. Deu entrada neste Serviço, a 21 de Dezembro de 2016, com o registo de 

entrada nº 3474/2016 o auto de notícia por contraordenação com o nº 

573/2016, elaborado 3 de Dezembro de 2016, pela Guarda Nacional 

Republicana – Posto Territorial de Samora Correia, doravante designada 

apenas por GNR de Samora Correia, o qual deu conhecimento da prática 

pelo denunciado Joaquim Abreu de factos que consubstanciam 

contraordenações__ fls. 1 e 2. 

2. No mencionado auto de notícia é referido que, no decurso da atividade de 

policiamento, no âmbito da proteção da natureza e do ambiente, realizada a 

29 de Novembro de 2016, pelas 10h30, na Estrada Municipal 515, nº28, 
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Foros da Charneca – Benavente, verificou-se a existência de dois canídeos 

adultos na habitação do denunciado. 

3. Canídeos estes que apurou-se serem propriedade do denunciado, conforme 

confirmado pelo mesmo. 

4. Os animais foram objeto de reportagem fotográfica ( fls. 2 ), a qual se 

encontra junta ao auto de notícia, os quais se discriminam:  

- Um canídeo macho, de raça indefinida, de nome “ Simba” , com cerca de 

um ano e meio de idade, de cor preto ; 

- Um canídeo fêmea, de raça indefinida, de nome “ Fiona” , com cerca de 

um ano e meio de idade, de cor amarelo. 

5. Em ato de fiscalização realizada aos animais verificou-se que animais não 

possuíam qualquer documentação (chip, vacinação antirrábica, licença e 

registo) 

6. Motivo pelo qual foi o denunciado elucidado dos procedimentos a adotar 

para a detenção de canídeos, o qual demonstrou de imediato interesse em 

regularizar a situação__ o que ainda não aconteceu conforme fls. 3. 

7. Considerou, assim, a GNR de Samora Correia que o denunciado praticou 

contraordenações por falta de registo dos canídeos identificados, 

nomeadamente a prevista no artigo 14º, nº2 do Decreto Lei nº 314/2003 de 

17 de Dezembro, conjugado do o artigo 3º, nº1 do Regulamento de Registo, 

Classificação e Licenciamento de Cães e Gatos, aprovado pela Portaria nº 

421/2004 de 24 de Abril, doravante designado por RRCLCG. 

8. Para além desta contraordenação, entendeu a GNR de Samora Correia que 

foram praticadas contraordenações por falta de licença de detenção, posse e 

circulação. 

9. Contraordenação esta última prevista no nº1 alínea a) do artigo 14º 

conjugado com o nº1 do artigo 4º do RRCLCG. 

10.Ambas as contraordenações são puníveis pelo Presidente da Junta de 

Freguesia da área da prática da infração com coima e sanção acessórias 

(artigo 14º e 15º do Decreto Lei nº 314/2003 de 17 de Dezembro).  

11.A coima a aplicar relativamente à falta de licença de detenção, posse 

circulação de cães situa-se entre o montante mínimo é de 25,00€ (vinte e 
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cinco euros) e máximo de 3740,00€ (três mil setecentos e quarenta euros) 

ou 44890,0€ (quarenta e quatro mil oitocentos e noventa euros), consoante 

o agente seja pessoa singular ou coletiva, salvo se sanção mais grave não 

lhe for aplicável por legislação especial, por animal, podendo, 

cumulativamente, ser ainda aplicadas sanções acessórias. 

12.No que respeita à contraordenação por falta de registo de cães, a mesma é 

também com coima e sanção acessória, de acordo com o nº2 do artigo 14º 

e do artigo 15º do Decreto  Lei 314/2003 de 17 de Dezembro, conjugado 

com o nº1 do artigo 3º do RRCLCG. 

13.A coima esta que situa-se entre o montante mínimo é de 50,00€ (cinquenta 

euros) e máximo de 3740,00€ (três mil setecentos e quarenta euros) ou 

44890,00€ (quarenta e quatro mil oitocentas e noventa euros), consoante o 

agente seja pessoa singular ou coletiva, por animal, salvo se sanção mais 

grave não lhe for aplicável por legislação especial, podendo, 

cumulativamente, ser ainda aplicadas sanções acessórias. 

14.Do Direito:  

-Decreto-Lei 313/2003 de 17 de Dezembro que aprova o sistema de 

identificação e registo de caninos e felinos; 

-Decreto-Lei nº 314/2013 de 17 de Dezembro, que aprova o Programa 

Nacional de luta e vigilância epidemiológica da raiva; 

- Regulamento de Registo, Classificação e Licenciamento de Cães e Gatos 

(RRCLCG) aprovado pela Portaria nº 421/2004 de 24 de Abril; 

 

a. Nos termos dos artigos 3º (Identificação) e 6º (Obrigatoriedade da 

identificação) do Decreto-Lei 313/2003 de 17 de Dezembro é 

consagrado que os cães e os gatos devem ser identificados por 

método eletrónico e o seu registo tem de ocorrer entre os 3 e os 6 

meses de idade. 

b. Situação que passou a ser obrigatório a partir de 1 de Julho de 2004 

para os cães perigosos ou potencialmente perigosos, cães utilizados 

para atos venatório e cães em exposição (artigo 6º, nº1 alíneas a) a 
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c) ), e a partir de 1 de Julho 2008 para a todos os cães nascidos após 

essa data ( artigo 6º, nº2). 

c. Por outro lado, é obrigação dos detentores dos referidos animais, de 

acordo com os artigos 11º, alínea a) e 12º, alínea b) do Decreto-Lei 

313/2003 de 17 de Dezembro, proceder ao registo dos mesmos na 

Junta de Freguesia da sua área da residência ou sede. 

d. A falta de licença de detenção, posse e circulação de cães e a falta de 

registo constituem contraordenações puníveis pelo Presidente da 

Junta de Freguesia da área da prática da infração, com coima e 

sanção acessória (artigo 14º e 15º Decreto-Lei nº 314/2013 de 17 de 

Dezembro, conjugados com os artigos 3º, nº1 e 4º, nº1 ambos do 

RRCLCG). 

e. Os factos ora descritos e constantes no auto de notícia são 

efetivamente suscetíveis de consubstanciar a prática das seguintes 

contraordenações:  

I. Contraordenações por falta de licença de detenção, posse e 

circulação de cães, previstas e punidas, com coima e sanção 

acessória (nº1 alínea a) do artigo 14º e do artigo 15º do 

Decreto  Lei 314/2003 de 17 de Dezembro, conjugado com o 

nº1 do artigo 4º do RRCLCG, cujo valor aplicar, por animal, 

situa-se entre o montante mínimo é de 25,00€ (vinte e cinco 

euros) e máximo de 3740,00€ (três mil setecentos e quarenta 

euros) ou 44890,0€ (quarenta e quatro mil oitocentos e 

noventa euros), consoante o agente seja pessoa singular ou 

coletiva, salvo se sanção mais grave não lhe for aplicável por 

legislação especial. 

II. Contraordenações por falta de registo de cães, previstas e 

punidas, com coima e sanção acessória (nº2 do artigo 14º e do 

artigo 15º do Decreto Lei 314/2003 de 17 de Dezembro, 

conjugado com o nº1 do artigo 3º do RRCLCG) cujo valor 

aplicar, por animal, situa-se entre o montante mínimo é de 

50,00€ (cinquenta euros) e máximo de 3740,00€ (três mil 
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setecentos e quarenta euros) ou 44890,00€ (quarenta e quatro 

mil oitocentas e noventa euros), consoante o agente seja 

pessoa singular ou coletiva, por animal, salvo se sanção mais 

grave não lhe for aplicável por legislação especial.  

15.A Junta de Freguesia de Benavente é competente para determinar a 

instrução do processo de contraordenação de acordo com o nº 1 do artigo 

16º do Decreto-Lei nº 314/2013 de 17 de Dezembro. 

16.Compete ao Presidente da Junta de Freguesia, nos termos do artigo 18º, 

nº1 alínea p) do Decreto-Lei 75/2013 determinar a instrução dos processos 

de contraordenação e proceder à aplicação de coimas, com a faculdade de 

delegação em qualquer dos restantes membros da Junta de Freguesia. 

17.Conclusões / Proposta  

Face ao exposto propõe-se que a Junta de Freguesia de Benavente delibere 

sobre a instrução do processo de contraordenação com os fundamentos 

supra descritos, nomeando para tal um instrutor. 

 
 
À consideração superior 

 
A Assistente Técnica  

 
 
  

- Maria Augusta Ribeiro Martins Pedrosa  
 

 
 
 

DISCUSSÃO/INTERVENÇÕES: Não se registaram intervenções. 
 

DELIBERAÇÃO: O executivo deliberou por unanimidade homologar e aprovar a 

proposta constante na informação nº 40, a fim de se instruir o processo de 

contraordenação pelos factos constantes no auto de notícia e, consequentemente, 

nomear instrutor do referido processo a Drª Teresa David  
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PONTO 11 - PROCESSO DE CONTRA ORDENAÇÃO Nº 01/2017 - PROPOSTA 
DE DELIBERAÇÃO SOBRE A INSTRUÇÃO DO PROCESSO DE 
CONTRAORDENAÇÃO CONTRA ELZA CORREIA NEVES DE LEMOS SANTOS E 
NOMEAÇÃO DE INSTRUTOR – Secretaria da Junta de Freguesia  
 

 
INFORMAÇÃO Nº 41 DE 10/05/2017 

 

Entidade autuante: Guarda Nacional Republicana – Posto Territorial de Coruche 

Assunto: Falta de licença, posse e circulação de canídeos e falta de registo de 

canídeos 

  

1. Deu entrada nestes serviços, a 3 de Abril de 2017, com o registo de entrada 

nº 957/17 o auto de notícia por contraordenação com o nº 42/17- NPA, 

elaborado, a 1 de Março de 2017, pela Guarda Nacional Republicana – Posto 

Territorial de Coruche, doravante designada apenas por GNR de Coruche__ 

fls. 1 a 4. 

2. Consta do auto de notícia que, no dia 25 de Fevereiro de 2017, pelas 9h45, 

na Rua dos Anjos, nº 11, em Coutada Velha – Benavente, no decurso da 

atividade de policiamento no âmbito da proteção da natureza e do 

ambiente, verificou-se a existência de 21 canídeos na habitação da 

denunciada __ Elza Correia Neves de Lemos Santos. 

3. Canídeos estes que apurou-se serem propriedade da denunciada, conforme 

confirmado pela mesma. 

4. Em ato de fiscalização realizada aos animais verificou-se que animais não 

possuíam licença de detenção, posse e circulação e bem assim registo, 

possuindo apenas chip e vacinação anti- rábica. 

5. Neste seguimento, foi a denunciada elucidada dos procedimentos a adotar 

para a detenção de canídeos, o qual demonstrou de imediato interesse em 

regularizar a situação__ o que aconteceu 6 dias após a fiscalização e 

relativamente a 20 canídeos, conforme listagem de registos por proprietário 

de fls. 5) 
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6. Considerou, assim, a GNR de Coruche que a denunciada praticou 

contraordenações por falta de registo dos canídeos identificados, 

nomeadamente a prevista no artigo 14º, nº2 do Decreto Lei nº 314/2003 de 

17 de Dezembro, conjugado do o artigo 3º, nº1 do Regulamento de Registo, 

Classificação e Licenciamento de Cães e Gatos, aprovado pela Portaria nº 

421/2004 de 24 de Abril ,doravante designado por RRCLCG. 

7. Para além desta contraordenação, entendeu a GNR de Coruche que foram 

praticadas contraordenações por falta de licença de detenção, posse e 

circulação. 

8. Contraordenação esta última prevista no nº1 alínea a) do artigo 14º 

conjugado com o nº1 do artigo 4º do RRCLCG. 

9. Ambas as contraordenações são puníveis pelo Presidente da Junta de 

Freguesia da área da prática da infração com coima e sanção acessórias 

(artigo 14º e 15º do Decreto Lei nº 314/2003 de 17 de Dezembro).  

10.A coima a aplicar relativamente à falta de licença de detenção, posse 

circulação de cães situa-se entre o montante mínimo é de 25,00€ (vinte e 

cinco euros) e máximo de 3740,00€ (três mil setecentos e quarenta euros) 

ou 44890,0€ (quarenta e quatro mil oitocentos e noventa euros), consoante 

o agente seja pessoa singular ou coletiva, salvo se sanção mais grave não 

lhe for aplicável por legislação especial, por animal, podendo, 

cumulativamente, ser ainda aplicadas sanções acessórias. 

11.No que respeita à contraordenação por falta de registo de cães, a mesma é 

também com coima e sanção acessória, de acordo com o nº2 do artigo 14º 

e do artigo 15º do Decreto Lei 314/2003 de 17 de Dezembro, conjugado 

com o nº1 do artigo 3º do RRCLCG. 

12.A coima esta que situa-se entre o montante mínimo é de 50,00€ (cinquenta 

euros) e máximo de 3740,00€ (três mil setecentos e quarenta euros) ou 

44890,00€ (quarenta e quatro mil oitocentas e noventa euros), consoante o 

agente seja pessoa singular ou coletiva, por animal, salvo se sanção mais 

grave não lhe for aplicável por legislação especial, podendo, 

cumulativamente, ser ainda aplicadas sanções acessórias. 

13.Do Direito:  
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-Decreto-Lei 313/2003 de 17 de Dezembro que aprova o sistema de 

identificação e registo de caninos e felinos; 

-Decreto-Lei nº 314/2013 de 17 de Dezembro, que aprova o Programa 

Nacional de luta e vigilância epidemiológica da raiva; 

- Regulamento de Registo, Classificação e Licenciamento de Cães e Gatos 

(RRCLCG) aprovado pela Portaria nº 421/2004 de 24 de Abril; 

 

a. Nos termos dos artigos 3º (Identificação) e 6º (Obrigatoriedade da 

identificação) do Decreto-Lei 313/2003 de 17 de Dezembro é 

consagrado que os cães e os gatos devem ser identificados por 

método eletrónico e o seu registo tem de ocorrer entre os 3 e os 6 

meses de idade. 

b. Situação que passou a ser obrigatório a partir de 1 de Julho de 2004 

para os cães perigosos ou potencialmente perigosos, cães utilizados 

para atos venatório e cães em exposição (artigo 6º, nº1 alíneas a) a 

c) ), e a partir de 1 de Julho 2008 para a todos os cães nascidos após 

essa data ( artigo 6º, nº2). 

c. Por outro lado, é obrigação dos detentores dos referidos animais, de 

acordo com os artigos 11º, alínea a) e 12º, alínea b) do Decreto-Lei 

313/2003 de 17 de Dezembro, proceder ao registo dos mesmos na 

Junta de Freguesia da sua área da residência ou sede. 

d. A falta de licença de detenção, posse e circulação de cães e a falta de 

registo constituem contraordenações puníveis pelo Presidente da 

Junta de Freguesia da área da prática da infração, com coima e 

sanção acessória (artigo 14º e 15º Decreto-Lei nº 314/2013 de 17 de 

Dezembro, conjugados com os artigos 3º, nº1 e 4º, nº1 ambos do 

RRCLCG). 

e. Os factos ora descritos e constantes no auto de notícia são 

efetivamente suscetíveis de consubstanciar a prática das seguintes 

contraordenações:  

i. Contraordenações por falta de licença de detenção, posse e 

circulação de cães, previstas e punidas, com coima e sanção 
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acessória (nº1 alínea a) do artigo 14º e do artigo 15º do 

Decreto   Lei 314/2003 de 17 de Dezembro, conjugado com o 

nº1 do artigo 4º do RRCLCG, cujo valor aplicar, por animal, 

situa-se entre o montante mínimo é de 25,00€ (vinte e cinco 

euros) e máximo de 3740,00€ (três mil setecentos e quarenta 

euros) ou 44890,0€ (quarenta e quatro mil oitocentos e 

noventa euros), consoante o agente seja pessoa singular ou 

coletiva, salvo se sanção mais grave não lhe for aplicável por 

legislação especial. 

ii. Contraordenações por falta de registo de cães, previstas e 

punidas, com coima e sanção acessória (nº2 do artigo 14º e do 

artigo 15º do Decreto Lei 314/2003 de 17 de Dezembro, 

conjugado com o nº1 do artigo 3º do RRCLCG) cujo valor 

aplicar, por animal, situa-se entre o montante mínimo é de 

50,00€ (cinquenta euros) e máximo de 3740,00€ (três mil 

setecentos e quarenta euros) ou 44890,00€ (quarenta e quatro 

mil oitocentas e noventa euros), consoante o agente seja 

pessoa singular ou coletiva, por animal, salvo se sanção mais 

grave não lhe for aplicável por legislação especial.  

25.A Junta de Freguesia de Benavente é competente para determinar a 

instrução do processo de contraordenação de acordo com o nº 1 do artigo 

16º do Decreto-Lei nº 314/2013 de 17 de Dezembro. 

26.Compete ao Presidente da Junta de Freguesia, nos termos do artigo 18º, 

nº1 alínea p) do Decreto-Lei 75/2013 determinar a instrução dos processos 

de contraordenação e proceder à aplicação de coimas, com a faculdade de 

delegação em qualquer dos restantes membros da Junta de Freguesia. 

27.Conclusões / Proposta  

Face ao exposto propõe-se que a Junta de Freguesia de Benavente delibere 

sobre a instrução do processo de contraordenação com os fundamentos 

supra descritos, nomeando para tal um instrutor. 
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À consideração superior 

 
A Assistente Técnica  

 
  

- Maria Augusta Ribeiro Martins Pedrosa  
 

 
 

 
 

DISCUSSÃO/INTERVENÇÕES: Não se registaram intervenções. 
 
DELIBERAÇÃO: O executivo deliberou por unanimidade homologar e aprovar a 
proposta constante na informação nº 41, a fim de se instruir o processo de 
contraordenação pelos factos constantes no auto de notícia e, consequentemente, 
nomear instrutor do referido processo a Drª Teresa David  

 
 

 
 
 

PONTO 12 - PROCESSO DE CONTRA ORDENAÇÃO Nº 02/2017 - PROPOSTA 
DE DELIBERAÇÃO SOBRE A INSTRUÇÃO DO PROCESSO DE 
CONTRAORDENAÇÃO CONTRA CARLOS MANUEL CONDEIXA FERNANDES E 
NOMEAÇÃO DE INSTRUTOR – Secretaria da Junta de Freguesia  
 

 
INFORMAÇÃO Nº 42 DE 10/05/2017 

 

Entidade autuante: Guarda Nacional Republicana – Posto Territorial de Coruche 

Assunto: Falta de licença, posse e circulação de canídeos e falta de registo de 

canídeos  

 

1. Deu entrada nestes serviços, a 3 de Abril de 2017, com o registo de entrada 

nº 958/17 o auto de notícia por contraordenação com o nº 47/17- NPA, 

elaborado, a 14 de Março de 2017, pela Guarda Nacional Republicana – 

Posto Territorial de Coruche, doravante GNR de Coruche__ fls. 1 a 2. 
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2. Consta do auto de notícia que, no 12 de Março de 2017, pelas 9h30, na Rua 

Ladeira dos Carrascos, nº 9, 2º esquerdo, em Benavente, no decurso da 

atividade de policiamento no âmbito da proteção da natureza e do 

ambiente, verificou-se a existência de factos que consubstanciam 

contraordenações. 

3. Tal deslocação levada a cabo pelos militares da GNR teve origem numa 

denúncia telefónica , realizada para a linha SOS (nº 35323) , a 12 de Março 

de 2017, sobre poluição sonora e perturbação de sossego, durante a noite, 

por um canídeo. 

4. Neste seguimento, após deslocação à morada supra referida, verificou-se a 

existência de um canídeo, de raça indefinida, na habitação do denunciado. 

5. Questionado  pelo participante quem era o proprietário/detentor do candeio, 

o denunciado confirmou ser o próprio.  

6. Em ato de fiscalização realizada ao canídeo verificou-se que o mesmo não se 

encontrava devidamente documentado (CHIP, vacinação antirrábica, licença 

e registo). 

7. Neste seguimento, foi o denunciado elucidado dos procedimentos a adotar 

para a detenção de canídeos, o qual demonstrou de imediato interesse em 

regularizar a situação__ a qual foi de imediato regularizada, mais 

concretamente no 21 de Março de 2017, conforme Listagem de registos por 

proprietário de fls. 3. 

8. Considerou, assim, a GNR de Coruche que o denunciado praticou uma 

contraordenação por falta de registo do canídeo identificado, nomeadamente 

a prevista no artigo 14º, nº2 do Decreto Lei nº 314/2003 de 17 de 

Dezembro, conjugado do o artigo 3º, nº1 do Regulamento de Registo, 

Classificação e Licenciamento de Cães e Gatos, aprovado pela Portaria nº 

421/2004 de 24 de Abril, doravante designado por RRCLCG. 

9. Para além desta contraordenação, entendeu a GNR de Coruche que praticou 

uma contraordenação por falta de licença de detenção, posse e circulação. 

10.Contraordenação esta última prevista no nº1 alínea a) do artigo 14º 

conjugado com o nº1 do artigo 4º do RRCLCG. 
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11.Ambas as contraordenações são puníveis pelo Presidente da Junta de 

Freguesia da área da prática da infração com coima e sanção acessórias 

(artigo 14º e 15º do Decreto Lei nº 314/2003 de 17 de Dezembro).  

12.A coima a aplicar relativamente à falta de licença de detenção, posse 

circulação de cães situa-se entre o montante mínimo é de 25,00€ (vinte e 

cinco euros) e máximo de 3740,00€ (três mil setecentos e quarenta euros) 

ou 44890,0€ (quarenta e quatro mil oitocentos e noventa euros), consoante 

o agente seja pessoa singular ou coletiva, salvo se sanção mais grave não 

lhe for aplicável por legislação especial, por animal, podendo, 

cumulativamente, ser ainda aplicadas sanções acessórias. 

13.No que respeita à contraordenação por falta de registo de cães, a mesma é 

também com coima e sanção acessória, de acordo com o nº2 do artigo 14º 

e do artigo 15º do Decreto Lei 314/2003 de 17 de Dezembro, conjugado 

com o nº1 do artigo 3º do RRCLCG. 

14.A coima esta que situa-se entre o montante mínimo é de 50,00€ (cinquenta 

euros) e máximo de 3740,00€ (três mil setecentos e quarenta euros) ou 

44890,00€ (quarenta e quatro mil oitocentas e noventa euros), consoante o 

agente seja pessoa singular ou coletiva, por animal, salvo se sanção mais 

grave não lhe for aplicável por legislação especial, podendo, 

cumulativamente, ser ainda aplicadas sanções acessórias. 

15.Do Direito:  

-Decreto-Lei 313/2003 de 17 de Dezembro que aprova o sistema de 

identificação e registo de caninos e felinos; 

-Decreto-Lei nº 314/2013 de 17 de Dezembro, que aprova o Programa 

Nacional de luta e vigilância epidemiológica da raiva; 

- Regulamento de Registo, Classificação e Licenciamento de Cães e Gatos 

(RRCLCG) aprovado pela Portaria nº 421/2004 de 24 de Abril; 

 

a. Nos termos dos artigos 3º (Identificação) e 6º (Obrigatoriedade da 

identificação) do Decreto-Lei 313/2003 de 17 de Dezembro é 

consagrado que os cães e os gatos devem ser identificados por 
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método eletrónico e o seu registo tem de ocorrer entre os 3 e os 6 

meses de idade. 

b. Situação que passou a ser obrigatório a partir de 1 de Julho de 2004 

para os cães perigosos ou potencialmente perigosos, cães utilizados 

para atos venatório e cães em exposição (artigo 6º, nº1 alíneas a) a 

c) ), e a partir de 1 de Julho 2008 para a todos os cães nascidos após 

essa data ( artigo 6º, nº2). 

c. Por outro lado, é obrigação dos detentores dos referidos animais ,de 

acordo com os artigos 11º, alínea a) e 12º, alínea b) do Decreto-Lei 

313/2003 de 17 de Dezembro, proceder ao registo dos mesmos na 

Junta de Freguesia da sua área da residência ou sede. 

d. A falta de licença de detenção, posse e circulação de cães e a falta de 

registo constituem contraordenações puníveis pelo Presidente da 

Junta de Freguesia da área da prática da infração, com coima e 

sanção acessória (artigo 14º e 15º Decreto-Lei nº 314/2013 de 17 de 

Dezembro, conjugados com os artigos 3º, nº1 e 4º, nº1 ambos do 

RRCLCG). 

e. Neste seguimento, os factos ora descritos e constantes no auto de 

notícia são efetivamente suscetíveis de consubstanciar a prática das 

seguintes contraordenações:  

I. Contraordenação por falta de licença de detenção, posse e 

circulação de cães, prevista e punida, com coima e sanção 

acessória (nº1 alínea a) do artigo 14º e do artigo 15º do 

Decreto Lei 314/2003 de 17 de Dezembro, conjugado com o 

nº1 do artigo 4º  do RRCLCG, cujo valor aplicar, por animal, 

situa-se entre o montante mínimo é de 25,00€ (vinte e cinco 

euros) e máximo de 3740,00€ (três mil setecentos e quarenta 

euros) ou 44890,0€ (quarenta e quatro mil oitocentos e 

noventa euros), consoante o agente seja pessoa singular ou 

coletiva, salvo se sanção mais grave não lhe for aplicável por 

legislação especial. 
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II. Contraordenação por falta de registo de cães, prevista e 

punida, com coima e sanção acessória (nº2 do artigo 14º e do 

artigo 15º do Decreto Lei 314/2003 de 17 de Dezembro, 

conjugado com o nº1 do artigo 3º  do RRCLCG) cujo valor 

aplicar, por animal, situa-se entre o montante mínimo é de 

50,00€ (cinquenta euros) e máximo de 3740,00€ (três mil 

setecentos e quarenta euros) ou 44890,00€ (quarenta e quatro 

mil oitocentas e noventa euros), consoante o agente seja 

pessoa singular ou coletiva, por animal, salvo se sanção mais 

grave não lhe for aplicável por legislação especial.  

16.A Junta de Freguesia de Benavente é competente para determinar a 

instrução do processo de contraordenação de acordo com o nº 1 do artigo 

16º do Decreto-Lei nº 314/2013 de 17 de Dezembro. 

17.Compete ao Presidente da Junta de Freguesia, nos termos do artigo 18º, 

nº1 alínea p) do Decreto-Lei 75/2013 determinar a instrução dos processos 

de contraordenação e proceder à aplicação de coimas, com a faculdade de 

delegação em qualquer dos restantes membros da Junta de Freguesia. 

18.Conclusões / Proposta  

Face ao exposto propõe-se que a Junta de Freguesia de Benavente delibere 

sobre a instrução do processo de contraordenação com os fundamentos 

supra descritos, nomeando para tal um instrutor. 

 
 
À consideração superior 

 
A Assistente Técnica  

 
  

- Maria Augusta Ribeiro Martins Pedrosa  
 
 
 
 
DISCUSSÃO/INTERVENÇÕES: Não se registaram intervenções. 
 
DELIBERAÇÃO: O executivo deliberou por unanimidade homologar e aprovar a 
proposta constante na informação nº 42, a fim de se instruir o processo de 
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contraordenação pelos factos constantes no auto de notícia e, consequentemente, 
nomear instrutor do referido processo a Drª Teresa David  

 
 
 

 
CEMITÉRIO 

 
 
PONTO 13 – APRESENTAÇÃO DE REQUERIMENTO SOLICITANDO 
AUTORIZAÇÃO PARA COLOCAÇÃO DE PEDRA MÁRMORE NO COVAL 54 
ZONA R, SITO NO CEMITÉRIO DE BENAVENTE. 
 
Requerente: Ana Perpétua Moisés 

Assunto: Apresentação de requerimento solicitando autorização para colocação de 
pedra mármore no coval nº 54 zona R, sito no Cemitério de Benavente. 
 

 
 

INFORMAÇÃO Nº43 de 11/05/2017 
 
Em cumprimento de despacho exarado pela Senhora Presidente da Junta de 
Freguesia de Benavente de 10/05/2017, na sequência de requerimento 
apresentado pelo requerente, relativamente ao assunto supra mencionado, cumpre 
informar: 
 
1 – Compulsados os arquivos existentes nesta Junta de Freguesia, constatou-se 
que o coval nº 54, sito na zona R do Cemitério de Benavente, o mesmo se 
encontra à data concessionado em nome da requerente. (Alvará em anexo). 
 

3 – A requerente, através do requerimento supra referenciado, constitui sua 
pretensão, autorização para colocação de pedra mármore no referido coval com o 
seguinte epitáfio: “ João Domingos   N 25-07-1925 F 16-02-2017 Eterna Saudade 
de esposa, filha ,genro e neto”. 
 
 
À consideração superior 

 
A Assistente Operacional 

 

  
- Sandra Marina Rodrigues de Oliveira Sardinha de Sousa– 
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DISCUSSÃO/INTERVENÇÕES: Não se registaram intervenções. 
 
DELIBERAÇÃO: O executivo deliberou por unanimidade autorizar a colocação de 
pedra mármore no coval nº 54 zona R, sito no Cemitério de Benavente. 
 

 
 

PONTO 14 – APRESENTAÇÃO DE REQUERIMENTO SOLICITANDO 
AUTORIZAÇÃO PARA COLOCAÇÃO DE PEDRA MÁRMORE NO COVAL 23 
ZONA R, SITO NO CEMITÉRIO DE BENAVENTE. 
 
Requerente: Maria Helena De Jesus Fernandes 

Assunto: Apresentação de requerimento solicitando autorização para colocação de 
pedra mármore no coval nº 23 zona R, sito no Cemitério de Benavente. 
 
 

 
INFORMAÇÃO Nº44 de 11/05/2017 

 
Em cumprimento de despacho exarado pela Senhora Presidente da Junta de 
Freguesia de Benavente de 11/05/2017, na sequência de requerimento 
apresentado pelo requerente, relativamente ao assunto supra mencionado, cumpre 
informar: 
 
1 – Compulsados os arquivos existentes nesta Junta de Freguesia, constatou-se 
que o coval nº 23, sito na zona R do Cemitério de Benavente, o mesmo se 
encontra à data concessionado em nome da requerente. (Alvará em anexo). 
 

3 – A requerente, através do requerimento supra referenciado, constitui sua 
pretensão, autorização para colocação de pedra mármore no referido coval com o 
seguinte epitáfio: “ António Poeta Miguel  N 17-01-1942 F 03-03-2017 Eterna 
Saudade de sua familia”. 
 
À consideração superior 

 
A Assistente Operacional 

 
  

- Sandra Marina Rodrigues de Oliveira Sardinha de Sousa– 
 

 
DISCUSSÃO/INTERVENÇÕES: Não se registaram intervenções. 
 
DELIBERAÇÃO: O executivo deliberou por unanimidade autorizar a colocação de 
pedra mármore no coval nº 23 zona R, sito no Cemitério de Benavente. 
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PONTO 15 - APRESENTAÇÃO DE REQUERIMENTO SOLICITANDO 
AUTORIZAÇÃO PARA COLOCAÇÃO DE PEDRA MÁRMORE NO COVAL 22 
ZONA R, SITO NO CEMITÉRIO DE BENAVENTE. 
 
Requerente: Adélia Maria de Carvalho Marreiros Vicente 

Assunto: Apresentação de requerimento solicitando autorização para colocação de 
pedra mármore no coval nº 22 zona R, sito no Cemitério de Benavente. 

 
 

INFORMAÇÃO Nº45 de 11/05/2017 
 
Em cumprimento de despacho exarado pela Senhora Presidente da Junta de 
Freguesia de Benavente de 11/05/2017, na sequência de requerimento 
apresentado pelo requerente, relativamente ao assunto supra mencionado, cumpre 
informar: 
 
1 – Compulsados os arquivos existentes nesta Junta de Freguesia, constatou-se 
que o coval nº 22, sito na zona R do Cemitério de Benavente, o mesmo se 
encontra à data concessionado em nome da requerente e do seu irmão. (Alvará 
em anexo). 
 

3 – A requerente, através do requerimento supra referenciado, constitui sua 
pretensão, autorização para colocação de pedra mármore no referido coval com o 
seguinte epitáfio: “ Dorinda Perpétua Carvalho N 05-10-1933 F 14-02-2017 e o 
seu marido João Filipe Marreiros N 01-05-1928 F 15-04-2017”. 
 
À consideração superior 

 
A Assistente Operacional 

 
 

- Sandra Marina Rodrigues de Oliveira Sardinha de Sousa– 
 

 
 

 
 

DISCUSSÃO/INTERVENÇÕES: Não se registaram intervenções. 
 
DELIBERAÇÃO: O executivo deliberou por unanimidade autorizar a colocação de 
pedra mármore no coval nº 22 zona R, sito no Cemitério de Benavente. 
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AJUSTE DIRECTO 
 
 

 
PONTO 16 –AJUSTE DIRECTO – AQUISIÇÃO, MONTAGEM E TRANSPORTE 
DE MAIS DOIS OUTDOORS PROMOCIONAIS DA FREGUESIA – Secretaria da 
Junta de Freguesia  
 
 

Informação n.º 46/2017 – Secretaria da Junta de Freguesia 
 

 
- Escolha e autorização do procedimento 
- Nomeação do júri do concurso 
- Definição do recurso à negociação 
- Aprovação das peças do procedimento 

 
Para prossecução das atribuições cometidas a este Serviço, foi solicitado 

pelo Sr. Vice-presidente Pedro Lagareiro Santos, que se iniciasse um processo com 
vista à aquisição dos bens referidos em epígrafe. 
 

Nestas circunstâncias, prevendo-se que o valor do referido bem seja de 4.945 
€, acrescido de IVA à taxa legal em vigor, submete-se à consideração da Sra. 
Presidente a presente proposta que visa o seguinte:  
 
1. Escolha e autorização do procedimento prévio e da despesa: 
1.1. Da conjugação das disposições constantes da alínea a) do n.º 1 do art.º 18º 

do D.L. n.º 197/99, com a alínea f) do art. 14º do D.L. n.º 18/2008, de 29 de 
Janeiro, bem como, da alínea c) do n.º 1 do art.º 2º, do n.º 1 do art.º 36 e 
art.º 38, todos do CCP, anexo do D.L. n.º 18/2008, de 29 de Janeiro compete à 
Sra. Presidente da Junta de Freguesia, escolher o procedimento e autorizar a 
despesa. 

1.2. Quando o valor dos bens e ou serviços a adquirir se estima inferior a 
75.000,00€, a Sra. Presidente da Junta de Freguesia deverá optar pelo 
procedimento de “Ajuste Directo”, considerando o preceituado na alínea a) do 
n.º 1 do art.º 20º do CCP, devendo para o efeito, definir-se também se o 
convite para apresentação de proposta deve ser enviado apenas a um ou a 
mais concorrentes. 

 
Para o efeito, sugere-se o envio do convite à seguinte entidade: 

 
- Resulta, Publicidade 
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2. Nomeação do júri do concurso. 
2.1. De acordo com o que dispõe o n.º 1 do art.º 67º, do CCP, caso se opte pelo 

“Ajuste Directo” com convite a mais que uma entidade, torna-se ainda 
necessário a designação de um júri do concurso que conduzirá todo o 
procedimento excepto se verifique apenas a apresentação de uma única 
proposta. 
Para o efeito e caso se opte pelo envio de convite a vários fornecedores em 
simultâneo, sugere-se à Sra. Presidente a seguinte constituição: 
 
 
Presidente: Pedro Manuel Lagareiro Sousa dos Santos – Membro do Executivo 
Vogal: Maria Augusta Ribeiro Martins Pedrosa – Assistente Técnica 
Vogal: António Pereira Rodrigues Ramalho – Membro do Executivo  
Vogal suplente: Ana Maria Ventura Brardo – Assistente Técnica 
Vogal suplente: Sandra Marina Rodrigues Oliveira Sardinha de Sousa – 
Assistente Operacional 
 

3. Opção de negociação. 
3.1. A conjugação do art.º 112º com a alínea a) do nº2 do art.º 115º do CCP, 

prevê ainda que caso se opte pelo “Ajuste Directo” com consulta a vários 
fornecedores em simultâneo, que se defina o eventual recurso à negociação das 
propostas a apresentar e a definição de quais os aspetos da execução do 
contrato a celebrar que a entidade adjudicante não está disposta a negociar. 
 
Para o efeito e relativamente ao procedimento proposto sugere-se: 
A ausência de negociação tendo em conta que o objeto da eventual adjudicação 

está perfeitamente definido não se justificando a negociação de qualquer dos 
atributos a propor.  
 
4. Aprovação das peças do procedimento 
4.1. Nos termos da alínea a) do n.º 1 do art.º 40º do CCP, o “Ajuste Direto” impõe 
o envio, ao concorrente ou concorrentes, de convite e caderno de encargos, bem 
como, a aprovação das referidas peças procedimentais nos termos do n.º 2 do 
mesmo artigo, sendo que para o efeito se anexam à presente informação   
 
À consideração da Sra. Presidente. 
 
Benavente, 11 de Maio de 2017. 
 
 
Secretaria da Junta de Freguesia de Benavente 
 

 
Assistente Técnica 

 
 

Ana Brardo 
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DISCUSSÃO/INTERVENÇÕES: Não houveram intervenções  
 
 
DELIBERAÇÃO: O Executivo deliberou por Unanimidade autorizar o procedimento 
para a aquisição do referido serviço e autorizar a Presidente a realizar a despesa  
 
 
 
 
 

 
CONTABILIDADE 

 
 

APRECIAÇÃO E CONHECIMENTO, APÓS APROVAÇÃO DA SR.A PRESIDENTE, 
NOS TERMOS DA AL.B) DO N.º 1 DO ART.º 16º DA LEI 75/2013, DE 12/09, 
NO ÂMBITO DE DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIAS QUE LHE É CONFERIDA 
POR DELIBERAÇÃO DO ORGÃO EXECUTIVO DE 2017/10/10 - 5ª 
ALTERAÇÃO ORÇAMENTAL DO ANO FINANCEIRO 2017 – Tesoureira da Junta 
de Freguesia 
 

Informação nº 47, de 2017/05/11 
 

Proposta da 5ª Alteração Orçamental, apresentada pala Sra. Tesoureira que 
movimenta verbas no montante de 16.000,00€ (dezasseis mil euros). 
 
DESPESA 
 
Para reforço das rubricas 
 
02 - Aquisição de bens e serviços 
02.01 - Aquisição de bens 
02.01.15 - Prémios, condecorações e ofertas – mil e seiscentos euros; 
 
07 - Aquisição de bens de capital 
07.01 – Investimentos 
07.01.03 – Edifícios 
07.01.03 - Mercados e instalações de fiscalização sanitária – quinhentos euros; 
07.01.04 - Construções diversas 
07.01.04.12 – Cemitérios – mil e quinhentos euros; 
07.01.06 - Material de transporte 
07.01.06.02 – Outro 
07.01.06.02.01 - Viaturas e veículos motorizados – mil euros; 
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07.01.07 - Equipamento de informática 
07.01.07.01 - Serviços administrativos – dois mil euros; 
07.01.08 - Software Informático – quatrocentos euros; 
07.01.11 - Ferramentas e utensílios – dois mil euros; 
07.01.15 - Outros investimentos – sete mil euros. 
 
Com a diminuição das rubricas 
 
07 - Aquisição de bens de capital 
07.01 – Investimentos 
07.01.04 - Construções diversas 
07.01.04.01 - Viadutos, arruamentos e obras complementares – dezasseis mil 
euros. 
 

 
DISCUSSÃO E EVENTUAL APROVAÇÃO DA 4ª ALTERAÇÃO AO GOP – GRANDES 
OPÇÕES DO PLANO DO ANO FINANCEIRO DE 2017 – Tesoureira da Junta de 
Freguesia 
 
 
 
 
3ª ALTERAÇÃO AO PLANO DE ACÇÕES MAIS RELEVANTES 
 
PPA 
 
Para reforço das acções: 
 
2017/06.01 – 02.01.15 – Dia Mundial da Criança – Comemorações – seiscentos 
euros; 
 
2017/08.03 – Divulgação da Actividade da Freguesia – Brindes representativos da 
Freguesia – mil euros. 
 
4ª ALTERAÇÃO AO PLANO PLURIANUAL DE INVESTIMENTO 
 
PPI 
 
Para diminuição das acções: 
 
2017/29.01 – 07.01.04.01 – Viadutos, arruamentos e obras complementares - 
Rotunda – dezasseis mil euros. 
 
 
Para reforço das acções: 
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2017/14.01 – 07.01.04.12 – Cemitérios – Construção de alvenaria em sepulturas 
nos cemitérios da Freguesia – setecentos euros; 
 
2017/14.02 - Cemitérios – 07.01.04.12Pavimentação do cemitério novo dois – 
duzentos euros; 
 
2017/14.03 – 07.01.04.12 - Cemitérios – Grandes reparações e beneficiações – 
seiscentos euros; 
 
2017/15.02 – 07.01.03.03 – Mercado Municipal – Grandes beneficiações no 
mercado municipal – duzentos euros; 
 
2017/17.01 – 07.01.11 – Equipamentos sob gestão – Ferramentas e utensílios – 
dois mil euros; 
 
2017/23.03 – 07.01.06.02.01 – Parque automóvel – Viaturas e veículos 
motorizados – grandes beneficiações – mil euros; 
 
2017/25.01 – 07.01.07.01 – Equipamento informático – Aquisição de equipamento 
informático – dois mil euros; 
2017/225.02 – 07.01.08 – Equipamento informático – Aquisição de software – 
quatrocentos euros; 
 
2017/30.01 – 07.01.15 – Outdoor – Informativo de limite da Freguesia – sete mil 
euros; 
 

A Tesoureira da Junta de Freguesia 
 

- Paula Cristina Craveiro Frieza- 
 
 

APRECIAÇÃO E CONHECIMENTO, APÓS APROVAÇÃO DA SRA PRESIDENTE, 
NOS TERMOS DA AL.B) DO N.º 1 DO ART.º 16º DA LEI 75/2013, DE 12/09, 
NO ÂMBITO DE DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIAS QUE LHE É CONFERIDA 
POR DELIBERAÇÃO DO ORGÃO EXECUTIVO DE 2017/10/10 - 6ª 
ALTERAÇÃO ORÇAMENTAL DO ANO FINANCEIRO 2017 – Tesoureira da Junta 
de Freguesia 
 

Informação nº 47, de 2017/05/12 
 

 
Proposta da 6ª Alteração Orçamental, apresentada pala Sra. Tesoureira que 
movimenta verbas no montante de 33.500,00€ (trinta e três mil e quinhentos 
euros). 
 
DESPESA 
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Para reforço das rubricas 
 
01 - Despesas com o pessoal 
01.02 - Abonos variáveis ou eventuais 
01.02.13 - Outros suplementos e prémios 
01.02.13.02 - Senhas de presença dos membros da Assembleia de Freguesia – 
quatrocentos e cinquenta e nove euros; 
01.03 - Segurança social 
01.03.01 - Encargos com a saúde 
01.03.01.01 – ADSE – oitocentos euros; 
01.03.03 - Subsídio familiar a criança e jovens – quatrocentos e quarenta e um 
euros; 
 
02 - Aquisição de bens e serviços 
02.01 - Aquisição de bens 
02.01.07 - Vestuário e artigos pessoais – duzentos euros; 
02.01.08 - Material de escritório – cem euros; 
02.02 - Aquisição de serviços 
02.02.01 - Encargos das instalações 
02.02.01.02 – Água 
02.02.01.02.02 - Água dos espaços verdes – dois mil euros; 
02.02.14 - Estudos, pareceres, projetos e consultadoria – quatro mil oitocentos e 
sessenta e cinco euros; 
02.02.20 - Outros trabalhos especializados 
02.02.20.02 - Design e impressão gráfica – mil euros; 
 
04 - Transferências correntes 
04.07 - Instituições sem fins lucrativos 
04.07.01 - Instituições sem fins lucrativos 
04.07.01.01 – Anafre – dezoito euros; 
04.07.01.02 – Educação – quatro mil e duzentos euros; 
04.07.01.03 - Instituições Humanitárias e de Solidariedade Social – três mil e 
setecentos euros; 
04.07.01.04 – Outros – seis mil centos e sessenta e sete euros; 
 
07 - Aquisição de bens de capital 
07.01 – Investimentos 
07.01.03 – Edifícios 
07.01.03.01 – Instalações de serviços – quinhentos euros; 
07.01.04 - Construções diversas 
07.01.04.05 - Parques e jardins 
07.01.04.05.02 - Parque 25 de Abril – nove mil euros. 
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Com a diminuição das rubricas 
 
07 - Aquisição de bens de capital 
07.01 – Investimentos 
07.01.04 - Construções diversas 
07.01.04.01 - Viadutos, arruamentos e obras complementares – trinta e três mil e 
quinhentos euros. 
 
 
Benavente, 12 de Maio de 2017 
 
 

A Tesoureira da Junta de Freguesia 
 

- Paula Cristina Craveiro Frieza –  
 

DISCUSSÃO E EVENTUAL APROVAÇÃO DA 5ª ALTERAÇÃO AO GOP – GRANDES 
OPÇÕES DO PLANO DO ANO FINANCEIRO DE 2017 – Tesoureira da Junta de 
Freguesia 
 
 

Informação nº 47 de 2017/05/12 
 
4ª ALTERAÇÃO AO PLANO DE ACÇÕES MAIS RELEVANTES 
 
PPA 
 
 
Para reforço das ações: 
 
2017/01.01 – 04.07.01.03 – Proteção Civil Bombeiros – Apoio aos Bombeiros 
Voluntários de Benavente – dois mil e trezentos euros; 
 
2017/02.01 – 04.07.01.02 – Educação – Estabelecimento de Ensino – Expediente 
telefone e limpeza – quatro mil e duzentos euros; 
 
2017/07.01 – 04.07.01.04 – Coletividade, Associações e Comissões de Festa – 
Apoio ao movimento Associativo da Freguesia – cinco mil trezentos e dezassete 
euros; 
 
2017/07.03 – 04.07.01.04 - Coletividade, Associações e Comissões de Festa – 
Festa Anual N.ª Sr.ª da Paz – quatrocentos e cinquenta euros; 
 
2017/13.01 – 04.07.01.03 – Solidariedade Social – Apoio ao CRIB – quinhentos 
euros; 
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2017/13.02 – 04.07.01.03 - Solidariedade Social – Apoio à Associação de Socorros 
Mútuos Benaventense – cento e cinquenta euros; 
 
2017/13.03 – 04.07.01.03 - Solidariedade Social – Apoio à Creche, jardim Infantil 
e ATL de Benavente – quinhentos euros; 
 
2017/13.04 – 04.07.01.03 - Solidariedade Social – Quotização da Santa Casa da 
Misericórdia de Benavente – trezentos euros; 
 
2017/22.05 – 04.07.01.04 – Férias Ativas – Atividades e tempos livres nas férias 
escolares – Monitoras – quatrocentos euros. 
 
5ª ALTERAÇÃO AO PLANO PLURIANUAL DE INVESTIMENTO 
 
PPI 
 
Para diminuição da Acão: 
 
2017/29.01 – 07.01.04.01 – Viadutos, arruamentos e obras complementares - 
Rotunda – trinta e três mil e quinhentos euros. 
 
 
Para reforço das ações: 
 
2017/04.01 – 07.01.04.05.02 – Parques e jardins – Requalificação do Parque 25 
de Abril – nove mil euros; 
 
2017/16.01 – 07.01.03.01 – Estaleiro – Grandes beneficiações no estaleiro e 
instalações sociais – duzentos euros; 
 
2017/28.03 – 07.01.03.01 – Edifício da Junta – Grandes reparações e 
beneficiações – trezentos euros. 
 
 
Benavente, 12 de Maio de 2017 
 

A Tesoureira da Junta de Freguesia 
 

- Paula Cristina Craveiro Frieza- 
 

 
DISCUSSÃO/INTERVENÇÕES: Não houveram intervenções 
 
 
DELIBERAÇÃO : O Executivo tomou conhecimento 
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PONTO 18 – DISCUSSÃO E EVENTUAL APROVAÇÃO DA 2ª REVISÃO 
ORÇAMENTAL DO ANO FINANCEIRO 2017 – Tesoureira da Junta de Freguesia 
 

Informação nº 48, de 2017/05/11 
 

 
Proposta da 2ª Revisão Orçamental, apresentada pela Sra. Tesoureira que 
movimenta verbas no montante de 60.000,00€ (sessenta mil euros). 
 
 

RECEITA 

 

Para reforço das rubricas 

 
 
 
10 - Transferências de capital 
10.05 - Administração local 
10.05.01 - Continente  
10.05.01.02 – Requalificação Parque 25 de Abril – dez mil euros; 
10.05.01.03 – Rotunda – cinquenta mil euros. 
 
 
 
DESPESA 
 
Para reforço das rubricas 
 
 
07 - Aquisição de bens de capital 
07.01 – Investimentos 
07.01.04 - Construções diversas 
07.01.04.01 - Viadutos, arruamentos e obras complementares – cinquenta mil 
euros; 
07.01.04.05 - Parques e jardins 
07.01.04.05.02 - Parque 25 de Abril – dez mil euros. 
 
Benavente, 11 de Maio de 2017 
 
 

A Tesoureira da Junta de Freguesia 
 

- Paula Cristina Craveiro Frieza -  
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DISCUSSÃO/INTERVENÇÕES: Não se registaram intervenções. 
 
DELIBERAÇÃO: O executivo deliberou por unanimidade aprovar a 2ª Revisão 
orçamental do ano financeiro de 2017 
 
 
 
PONTO 19- DISCUSSÃO E EVENTUAL APROVAÇÃO DA 2ª REVISÃO AO GOP 
– GRANDES OPÇÕES DO PLANO DO ANO FINANCEIRO DE 2017 – Tesoureira 
da Junta de Freguesia 
 
 

Informação nº 49 de 2017/05/11 
 
 
1ª REVISÃO AO PLANO PLURIANUAL DE INVESTIMENTO 
 
PPI 
 
 
Para reforço das ações: 
 
2017/04.01 – Parques e Jardins – Requalificação do Parque 25 de Abril – dez mil 
euros. 
 
2017/29.01 – 07.01.04.01 – Viadutos, arruamentos e obras complementares – 
Rotunda – cinquenta mil euros; 
 
 
 
 
Benavente, 11 de Maio de 2017 
 
 
 

A Tesoureira da Junta de Freguesia 
 
 

- Paula Cristina Craveiro Frieza- 
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DISCUSSÃO/INTERVENÇÕES: Não se registaram intervenções. 
 
DELIBERAÇÃO: O executivo deliberou por unanimidade aprovar a 2ª Revisão AO 
GOP do ano financeiro de 2017 
 

 
 

PONTO 20– SALDOS BANCÁRIOS DAS CONTAS DA JUNTA DE FREGUESIA – 
Secretaria da Junta de Freguesia - 11/05/2017 
 
 
Caixa Geral de Depósitos 
 
Conta n.º 01565910530 – dez mil e sessenta e nove euros e cinquenta centimos 
 
Conta n.º 01565909130 – setecentos e cinquenta e oito euros e setenta e 
quatro centimos; 
 
Conta n.º 340037390005 – dezoito mil cento e quarenta e dois euros e sessenta 
e um centimos  
 
Conta nº 0000095044384 – zero euros;  
 
Conta nº 000095044481 – Zero euros  
 
Conta nº 1005 1072 3426 -  Zero euros 
 
Conta nº 1005 3305 4087 – Vinte e cinco mil euros  
 
Conta nº 1005 5437 4202 – vinte mil euros   
 
 
Num total de setenta e tres mil novecentos e setenta euros e oitenta e cinco 
centimos, sendo que setecentos e cinquenta e oito euros e setenta e quatro 
centimos são de operações orçamentais e setenta e tres mil duzentos e doze euros 
e onze centimos são de operações de tesouraria. 
 
 
 
DISCUSSÃO/INTERVENÇÕES: Não se registaram intervenções. 
 
 
DELIBERAÇÃO: O executivo tomou conhecimento. 
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PONTO 21 –RESUMO DIÁRIO DE TESOURARIA (SC-9) – POCAL – Secretaria 
da Junta de Freguesia de Benavente 
 
Presente o documento em epígrafe referente aos dez dias do mês de Maio de  dois 
mil e dezassete que acusava os seguintes saldos: 
 
 
EM COFRE: oitenta e sete euros e oitenta e nove cêntimos;  
 
CGD: dez mil e quarenta e oito euros e cinquenta centimos ;     
 
CGD OT: Zero euros; 
 
NOVO BANCO_ 05: dezoito mil cento e quarenta e dois euros e sessenta e um 
centimos  
 
NOVO BANCO PP_ 84: zero euros  
 
NOVO BANCO_81 Conta CC: Zero euros;  
 
NOVO BANCO _prazo 3426: Zero euros;  
 
NOVO BANCO 3 MESES 10055437 4202: vinte mil euros  
 
CONTA A PRAZO 3 MESES _10053354087: Vinte e cinco mil euros; 
 
TOTAL DE BANCOS: setenta e tres mil cento  e noventa e um euros e onze 
centimos  
 
TOTAL DE DISPONIBILIDADES: setenta e tres mil duzentos e setenta e nove 
euros 
 
Sendo que setenta e tres mil duzentos e setenta e nove euros  são de operações 
orçamentais e zero euros de operações não orçamentais. 
 
 
DISCUSSÃO/INTERVENÇÕES: Não se registaram intervenções. 
 
 
DELIBERAÇÃO: O executivo tomou conhecimento. 
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PONTO 22 - INTERVENÇÃO DOS MEMBROS DO EXECUTIVO  
 
 
Não houveram intervenções 
 
 
 
PONTO 23 - APROVAÇÃO DA MINUTA 
 
Para efeitos imediatos, foi deliberado aprovar as deliberações desta minuta nos 
termos do n.º 3 do artigo 57º do anexo à Lei nº 75/2013, de 12 de Setembro. 
 
 
 
ENCERRAMENTO DA REUNIÃO  
 
Por mais nada ter sido tratado a senhora Presidente da Junta de Freguesia de 
Benavente, deu por encerrada a reunião, às vinte horas e trinta minutos, do que 
para constar se lavrou a presente ata que, depois de lida e aprovada, vai ser 
assinada. No que respeita a deliberações foi a mesma aprovada por minuta, para 
efeitos imediatos, nos termos do nº 3 do artigo 57º do anexo à Lei nº 75/2013, de 
12 de Setembro. 
E eu, Pedro Manuel Lagareiro dos Santos, Secretário da Junta de Freguesia, a 
subscrevo e também assino. 
 
 
 
 

__________________________________ 

__________________________________ 

__________________________________ 

__________________________________ 

__________________________________ 

 
 


